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MUNICÍPIO DE TIMBÓ/CENTRAL DE LICITAÇÕES 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMBÓ 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 09/2019 
 
Tipo de Comparação: por item 
Tipo de Julgamento: menor preço  
 
O Município de Timbó/SC, CNPJ 83.102.764/0001-15, pessoa jurídica de direito público interno, 

através do Fundo Municipal de Saúde (localizado na Rua Aracaju, n.º 60, Centro), CNPJ n.º 

10.422.955/0001-53, representado pelo Secretário de Saúde e Assistência Social, Sr. Alfredo João 

Berri, informa que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com itens exclusivos 

para Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Micro empreendedores Individuais 

– MEI, nos termos do art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006 com redação dada pela LC 

nº 147/2014, com a finalidade de selecionar propostas objetivando a AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS/MATERIAL PERMANENTE  (ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS, 

INFORMÁTICA, MOBILIÁRIO) E  EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E AMBULATORIAIS, 

ESPECIFICADOS NO ANEXO I DO EDITAL, RELACIONADOS AS PROPOSTAS Nº 11422.955000/1180-05  

E Nº 11422.955000/1180-07, FIRMADAS COM A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E PORTARIA Nº 477 DE 26/02/2018, OBJETIVANDO A ESTRUTURAÇÃO DA 

REDE DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO A SAÚDE. 

Rege a presente licitação a Lei n.º 8.666/1993, Lei n.º 10.520/2002, Lei Complementar n.º 123/2006, 
Decretos Municipais n.º 445/2006 alterado pelo decreto nº 3.739/2015, n.º 2.976/2012, n.º 
3.568/2014 e demais legislações aplicáveis. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 09/08/2019 às 09h00min do dia 20/08/2019 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h05min às 11h00min do dia 20/08/2019 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 11h00min do dia 20/08/2019 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões.  
 
Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro do município de Timbó/SC, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página 
eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 
 
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
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atentando também para a data e horário para início da disputa. 
 
As dúvidas pertinentes à presente licitação serão esclarecidas pela Central de Licitações no seguinte 
endereço e contatos: 
 
TELEFONE: (47) 3380.7000 - ramal 7035; 
E-MAIL: licitacoes@timbo.sc.gov.br 
ENDEREÇO: Avenida Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC, CEP: 89.120-000; 
HORÁRIO DE EXPEDIENTE: 
- Central de Licitações: segunda a sexta-feira, das 08h às 12h, e das 14h às 17h. 
- Central de Protocolos: de segunda a sexta-feira, de forma ininterrupta, das 08 (oito) horas às 17 
(dezessete) horas. 
 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 
 
NOTA: Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente edital deverá ser encaminhado por escrito à Central de Licitações, através do endereço 
e/ou e-mail descrito acima. As dúvidas dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem 
estritamente informais e não poderão ser consideradas como condições editalícias. 
 
 
1 - OBJETO  
 
1.1 - O presente edital tem por objetivo receber proposta destinada a aquisição de equipamentos 
diversos/material permanente (eletrodomésticos, eletroeletrônicos, informática, mobiliário) e  
equipamentos odontológicos e ambulatoriais, especificados no anexo I do edital, relacionados as 
propostas nº 11422.955000/1180-05  e nº 11422.955000/1180-07, firmadas com a União Federal, 
por intermédio do Ministério da Saúde e Portaria nº 477 de 26/02/2018, objetivando a estruturação 
da rede de serviços da atenção a Saúde, conforme condições constantes do Anexo I do edital. 
 
1.2 - Para fins de aplicação da Lei Complementar 123/2006, as microempresas (ME), as empresas de 

pequeno porte (EPP) e Micro empreendedores Individuais – MEI, qualificadas como tais nos termos 

dos artigos 18-A e 3º da Lei Complementar nº 123/2006 farão jus aos mesmos benefícios, 

independentemente da receita bruta anual.  

1.2.1 - Adotar-se-á exclusividade para a disputa entre as empresas citadas no item 1.2. Os 

itens que terão essa condição de disputa estão assim identificados no Termo de Referência 

(Anexo I). Esta exigência se fundamenta no artigo 48, III da Lei Complementar 123/2006.  

1.2.2 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, conforme indicação do 

Anexo I, observando o seguinte modelo: 
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a) Itens da Cota Principal - destinados à participação dos interessados que atendam aos 
requisitos deste edital; 

b) Itens da Cota Reservada - destinados à participação de empresas enquadradas como 
Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP ou Micro empreendedores 
Individuais – MEI, sem prejuízo da sua participação na cota principal. 
 

1.3 - A Contratada não pode subempreitar, ceder ou sublocar o item/serviço que restou vencedora, 

exceto aquilo que não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência por 

escrito da Administração, sem prejuízo da responsabilidade exclusiva da Contratada pelo ônus e 

perfeição técnica do mesmo. 

1.4 - As empresas interessadas deverão ter pleno conhecimento dos termos constantes deste edital e 
das condições gerais e particulares do objeto da licitação, não podendo invocar qualquer 
desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral 
cumprimento do contrato. 
 
1.5 - Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil - BLL - http://www.bll.org.br. 
 
 
2 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.  

2.1.1 - Para os Itens da Cota Principal - todos os interessados que atendam aos requisitos do 

edital; 

2.1.2 - Para os Itens da Cota Exclusiva - poderão participar empresas enquadradas como 

Microempresa (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP), inclusive Microempreendedores 

Individuais – MEI, se for o caso, nos termos da Lei Complementar n.º 147/2014 e Decreto 

Municipal nº 4.283/2016. 

2.1.2.1 - Os interessados que atendam aos requisitos do edital e não se enquadrem 

como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP, ou 

Microempreendedores Individuais – MEI, também poderão apresentar propostas de 

preços para esses itens, acompanhada de declaração onde se comprometam a 

registrar o menor preço dentre aqueles propostos para esta cota. A apresentação da 

proposta tem o único objetivo de viabilizar a aplicação do disposto no subitem 3.23.2, 

quando suas propostas poderão ser consideradas para efeito de julgamento, face a 

inviabilidade de contratação de empresas enquadradas como Microempresa – ME, 

Empresa de Pequeno Porte – EPP, e Microempreendedores Individuais – MEI.  

2.2 - Serão admitidas a participar desta licitação as pessoas jurídicas que estejam constituídas na 
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forma da lei para os fins do objeto pleiteado.  

2.3 - É vedada a participação de microempresa (ME) e empresa de pequeno porte (EPP) em plano 

especial de recuperação judicial (art. 71 da Lei n.º 11.101/2005) ou que tenha sido declarada 

inidônea por qualquer órgão da Administração direta ou indireta (independente da esfera 

governamental) ou ainda que esteja com direito de participar de licitação suspenso declarado por 

qualquer órgão/ente público12. 

2.4 - Somente poderão se manifestar os representantes das proponentes devidamente credenciados. 

2.5 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que, apresentando toda a 
documentação exigida, efetuem o respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
 
2.6 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
 
2.7 - Não será aceita a participação de empresas cujo(s) proprietário(s) ou sócio(s) seja(m) 

servidor(es) público(s), vereadores ou agentes políticos do Município de Timbó/SC. 

2.8 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que 
esteja cumprindo período de suspensão declarado por qualquer órgão/ente público34, no âmbito da 
administração municipal. 
 
2.9 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas.  
 
2.10 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
 

a) Termo de Credenciamento/Adesão (instrumento particular de mandato), declarando 
cumprir as exigências do Edital, bem como outorgando poderes específicos de sua 
representação (direta ou indireta) no pregão, conforme modelo do (ANEXO 04);  

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e 
Leilões (ANEXO 04); 

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 
preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro 
no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame 
não deve ser identificada” (Decreto 5.450/05 art. 24, parágrafo 5º). 

                                                           
1
 REsp 151567 / RJ - SEGUNDA TURMA - STJ -  Relator: Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS. Publicação: DJ 14/04/2003 

p. 208. 
2
 ACÓRDÃO Nº 2218/2011 – TCU – 1ª Câmara. 

3
 REsp 151567 / RJ - SEGUNDA TURMA - STJ -  Relator: Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS. Publicação: DJ 14/04/2003 

p. 208. 
4
 ACÓRDÃO Nº 2218/2011 - TCU - 1ª Câmara. 
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2.11 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante, que pagará à Bolsa 
de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido 
pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de 
Licitações e Leilões, anexo 04. 
 
2.12 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo V para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial 
de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, 
o regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 
123/2006. 
 
 
3 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
3.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) Abrir as propostas de preços; 
d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
f)     Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) Declarar o vencedor; 
i)     Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j)     Elaborar a ata da sessão; 
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l)     Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
 
3.2 - As licitantes interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 
2.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada 
à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 
demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  
 
3.3 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. 
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3.4 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, dar-se-á mediante prévia definição de senha privativa.                              
 
3.5 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de 
Licitações e Leilões. 
 
3.6 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e 
Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
3.7 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO 
 
3.8 - A participação no Pregão, na forma eletrônica, dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   
 
3.9 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
 
3.10 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através 
de empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da 
Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
3.11 - A partir do horário previsto no edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na 
forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a 
avaliar a aceitabilidade das propostas. 
 
3.12 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO                                                                  
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3.13 - Para julgamento será adotado o critério de Menor preço - Compras - Unitário por item, 
observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 
3.14 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a contratação. 
 
3.15 - Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
 
3.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
 
3.17 - As propostas não poderão estar com valores superiores ao máximo fixado no edital (referente 
ao valor unitário do lote/item) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão 
desclassificados. 
 
3.18 - Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados 
ou situação semelhante, durante a disputa de lances, não sendo possível corrigir lances de proposta 
terminada a fase de lances. 
 
3.19 - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, 
sobre o valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes (Decreto 5.450/05 art. 24, parágrafo 5º). 
 
3.20 - Para a Cota Principal, em caso de empate, nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006, será 

assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para a microempresa, 

empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual, cuja proposta seja igual ou até 5% 

(cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada no final dos lances do pregão, quando 

será concedido, para microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual 

mais bem classificada. 

3.21 - Para efeito do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

3.21.1 - Encerrada a fase de lances, o licitante enquadrado como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual mais bem classificado 

será convocado para apresentar nova proposta, inferior à de menor preço;  

3.21.2 - Em caso de apresentação da nova proposta, na forma do subitem 3.21.1, será 

examinada a aceitabilidade da proposta e os requisitos de habilitação;  

3.21.3 - Não sendo apresentada nova proposta, na forma do subitem 3.21.1, ou não 

ocorrendo a contratação, serão convocadas as microempresas ou empresas de 

pequeno porte ou microempreendedores individuais remanescentes que porventura 
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se enquadrem na situação de empate, na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito;  

3.21.4 - O direito de preferência previsto neste item somente se aplicará quando a 

melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou microempreendedor individual;  

3.21.5 - No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas, 

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que poderá exercer o direito de 

preferência previsto no item. 

3.22 - Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual na forma do item anterior, o objeto será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame, após o cumprimento dos requisitos de aceitabilidade 

da proposta e dos documentos de habilitação do licitante. 

3.23 - Para a Cota Reservada, não havendo vencedor entre empresas enquadradas como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, depois de esgotadas 

as possibilidades levadas em consideração as prerrogativas das referidas empresas, bem como a 

ordem de classificação, o objeto poderá ser adjudicado ao vencedor da Cota Principal, desde que: 

3.23.1 - Não reste empresa enquadrada como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou microempreendedor individual;  

3.23.2 - Que a empresa melhor classificada para Cota Principal tenha registrado 

proposta para Cota Reservada, comprometendo-se a registrar o menor preço dentre 

aqueles propostos para as referidas cotas. 

3.24 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
3.25 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 
3.26 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
3.27 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na 
Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 
realizados.  
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3.28 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão, na 
Forma Eletrônica, será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores 
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora 
da reabertura da sessão. 
 
3.29 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente 
dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o período de tempo extra, que ocorrerá em 
intervalo que poderá variar entre 01 (um) segundo e 15 (quinze) minutos, aleatoriamente, 
determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual, será automaticamente encerrada a recepção de 
lances, não podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances. (FECHAMENTO 
RANDÔMICO). 
 

3.29.1 - Face à imprevisão do tempo extra, as empresas participantes deverão estimar valor 
mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderão 
resultar em disputa frustrada por falta de tempo hábil.                                                                 

 
3.30 - Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de 
aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, 
resultando no encerramento da recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o 
Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao proponente 
que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como 
decidir sobre sua aceitação. 
 
3.31 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação 
do lance de menor valor. 
 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
3.32 - A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o 
recebimento da documentação original dentro das condições dispostas abaixo:  
 

3.32.1 - Os documentos relativos à habilitação da(s) empresa(s) vencedora(s), solicitados no 
item 7 deste edital, deverão ser anexados na plataforma. 

 
3.32.2 - Posteriormente, os mesmos documentos relativos à habilitação da(s) empresa(s) 
vencedora(s), deverão ser encaminhados em formato original ou cópia autenticada, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a 
proposta de preços já adequada ao seu último lance, aos cuidados da Central de Licitações da 
Prefeitura de Timbó/SC, localizada na Avenida Getúlio Vargas, n°. 700, Centro, Timbó/SC, CEP 
89120-000. O não cumprimento do referido prazo acarretará na desclassificação da proposta 
vencedora, passando-se assim, para a segunda colocada. Após a conferência dos documentos 
enviados, se estiverem de acordo com o solicitado será declarada a empresa vencedora do 
item e aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 
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a) Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em envelope fechado, 

contendo em sua parte externa as seguintes informações: 

Envelope - HABILITAÇÃO 

Central de Licitações - Prefeitura de Timbó/SC 
Pregão Eletrônico n.º 09/2019 (FMS) 
Razão Social:  
CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 

 
b) No prazo informado no item acima, assim que o objeto for postado, a licitante 

vencedora deverá encaminhar o comprovante de postagem para o e-mail 
licitacoes@timbo.sc.gov.br. 

 
3.33 - O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 
estabelecido, acarretará nas sanções previstas, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que 
apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
 
3.34 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no edital e inexistindo interposição de 
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
 
 
4 - PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
4.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. O licitante será responsável por todas 
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 
 
4.2 - No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo 
próprio as especificações (marca/fabricante) do(s) serviço(s) e/ou produto(s) ofertado(s). A ausência 
de informação acerca das especificações neste campo, implicará na desclassificação da empresa, 
face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 
 

4.2.1 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Anexo I.  
 
4.2.2 - As especificações acima solicitadas, compreendem a menção à marca/modelo dos 
produtos ofertados. 
 
4.2.3 - A menção da marca/modelo na proposta justifica-se para fins de vinculação da 
licitante à entrega do material efetivamente cotado, e que guarde correlação direta às 
condições mínimas estabelecidas no edital.  
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4.2.4 - Não serão aceitos materiais de marca ou modelo diferentes daqueles constantes na 
proposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde que atendidas as 
seguintes condições:  
 

a) O pedido de substituição deverá ser protocolado na Central de Licitações do 
Município, acompanhado da comprovação da impossibilidade de entregar a marca, 
fabricante e/ou modelo previamente aceita, assim como a indicação da nova marca, 
fabricante e/ou modelo;  

b) A nova marca, fabricante e/ou modelo deverá possuir qualidade igual ou superior aos 
cotados inicialmente, atender a todas as exigências do edital e, se for o caso, obter 
parecer favorável da amostra emitido pela Secretaria Coordenadora de acordo com 
os critérios de avaliação estabelecidos neste edital. 
 

4.2.4.1 - O preço ofertado não será majorado nas substituições da marca, fabricante 
e/ou modelo do material ofertado, cabendo minoração nos casos em que o valor de 
mercado assim determinar.  
 
4.2.4.2 - Se a substituição da marca, fabricante e/ou modelo for aprovada, a Secretaria 
requisitante, deverá promover aditivo ao contrato, quando houver. 

 
4.3 - A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública 
do pregão. 
 
4.4 - Na hipótese de o licitante ser ME/EPP, o sistema executará a importação dos dados cadastrais 
correspondentes ao regime, portanto, é imprescindível que a informação esteja atualizada por parte 
da licitante, sob pena de não poder utilizar os benefícios do direito de preferência para o desempate, 
conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006. 
 
4.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da legislação 
em vigor. 
 
4.6 - Será desclassificada a proposta que: 
 

a) Deixar de atender alguma exigência deste edital; 
b) Oferecer vantagem não prevista neste edital ou ainda preço e/ou vantagem baseada em 

propostas das demais licitantes; 
 
4.7 - Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
4.8 - O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no 
endereço indicado no Anexo I. 
 
4.9 - Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o menor 
preço. 
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5 - PROPOSTA ESCRITA  
 
5.1 - A empresa vencedora deverá encaminhar Proposta de Preço escrita, identificando os valores 
ofertados conforme a etapa de lances, redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 
técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. A proposta deverá ser 
apresentada em envelope fechado, contendo em sua parte externa as seguintes informações: 

 
Envelope – PROPOSTA  
Central de Licitações - Prefeitura de Timbó/SC 
Pregão Eletrônico n.º 09/2019 (FMS) 
Razão Social:  
CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 

 
5.2 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome do proponente, endereço completo, telefone, e-mail, CNPJ e inscrição estadual; 
b) Número do Pregão Eletrônico; 
c) Descrição do objeto da licitação em conformidade com o Anexo I, com indicação de marca e 

modelo; 
d) Número do Banco, Agência e Conta Corrente para depósito dos pagamentos em nome da 

proponente (pessoa jurídica); 
e) Preço unitário em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais, apurado à data de 

sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. No 
preço proposto deverão estar incluídos além do lucro, todas as despesas, tributos, tarifas, 
encargos sociais e demais custos, diretos ou indiretos, relacionadas ao objeto; 

f) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias; 
g) Declaração do licitante de que, desde já, fica obrigado a cumprir o prazo de execução 

rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalidades aplicadas por esta Administração; 
h) As informações para formalizar o contrato, em especial a qualificação completa do 

representante da empresa que assinará o contrato, quando for o caso. Deverá conter, no 
mínimo, o seguinte: nome completo, estado civil, CPF, RG e endereço residencial. 

 
5.3 - Quanto aos produtos relacionados a mobiliário, a licitante vencedora deverá apresentar os 

documentos respectivos exigidos na tabela constante do Anexo I – Termo de Referência, na coluna 

“Observações”. 

 
6 - GARANTIA 
 
6.1 - A licitante deverá fornecer todos os itens, com período de garantia de, no mínimo, 01 (um) ano, 
sem limite de horas, ou maior período se a garantia do fabricante for maior que este, a partir da data 
de entrega técnica dos equipamentos. 
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6.2 - A garantia e assistência técnica dos equipamentos deverá abranger peças e componentes 
contra defeitos de fabricação, funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir com o uso, 
devendo ser prestada pelo fabricante por meio de suas lojas autorizadas. 
 
6.3 - Durante o período de garantia, o Fundo Municipal de Saúde, não efetuará nenhum pagamento à 
licitante vencedora a título de deslocamento de pessoal, equipamentos, transporte, impostos, taxas, 
hospedagem, peças, fretes de peças, mão de obra e outros. 

 
6.4 - A garantia não abrange as substituições de peças ou componentes danificados por dolo, 
imperícia ou mau uso do produto por parte do Fundo Municipal de Saúde. 

 
6.5 - A licitante vencedora deverá fornecer, durante o período de garantia e assistência técnica, o 
suporte técnico necessário ao perfeito uso das peças. 
 
6.6 - No que se refere a câmara vertical, a licitante vencedora deverá fornecer serviço de garantia 
com equipe técnica autorizada e credenciada, pelo prazo mínimo de 01 (um)ano, contado a partir da 
assinatura do contrato. 
 
 
7 - HABILITAÇÃO 
 
7.1 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante detentor da melhor oferta 
comprovará sua habilitação, encaminhando ao pregoeiro a documentação exigida no edital, inclusive 
através de fac-símile, responsabilizando-se apresentar os respectivos originais ou cópias 
autenticadas, no prazo de dois dias úteis, prorrogável por igual prazo a critério da Administração, 
para o endereço da Prefeitura de Timbó, localizada na Avenida Getúlio Vargas, 700, Centro, 
Timbó/SC, CEP 89120-000, nos moldes do subitem 3.29.2. 
 
7.2 - O envelope deverá conter os seguintes documentos: 

 
7.2.1 - Quanto à regularidade jurídica: 

 
a) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado na Junta 

Comercial em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de 
sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; 
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor, podendo ser substituído 
por Certidão Simplificada da Junta Comercial, desde que constem os nomes dos 
representantes legais do licitante e o ramo da atividade, com data de expedição não 
superior a 60 (sessenta) dias; 

b) Certidão emitida pela Junta Comercial na qual se encontra inscrita, assim como 
deverá apresentar declaração de que se enquadra no porte descrito para 
Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
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c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ-MF). 

 
7.2.2 - Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 

 
a) Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 

(FGTS) (emitida pela Caixa Econômica Federal); 
b) Certidão Negativa de Débitos Federais/União; (A Certidão Negativa de Débito 

Previdenciário foi unificada à CND Federal, conforme Portaria MF n.º 358, de 05 de 
setembro de 2014); 

c) Certidão negativa de Débitos Estaduais; 
d) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio da licitante; 
e) Certidão Negativa de Débitos do Município de Timbó/SC conforme art. 193 do Código 

Tributário Nacional e art. 50 da Lei Complementar Municipal 142/98. * 
e.1) Para obter a Certidão Negativa de Débitos do Município de Timbó/SC a 

empresa interessada poderá solicitar da seguinte forma: 
� E-mail: negativas@timbo.sc.gov.br; 
� Telefone: (47) 3380.7000 - ramal 7069 - Setor de Tributos; 
� Através do ícone Portal do Cidadão no site do Município: 

www.timbo.sc.gov.br (para usuários já cadastrados no Município). 
 * A Certidão Negativa de Débitos do Município de Timbó/SC deve ser 
solicitada com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas sob pena de não ser 
entregue em tempo para a licitação. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em vigor. 

 
7.2.3 - Declarações obrigatórias:  

 
7.2.3.1 - Deverá conter no envelope de habilitação declaração subscrita pela empresa 
licitante onde ateste, conforme modelo constante do Anexo II deste edital, no mínimo: 
 

a) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/1993, acrescido 
pela Lei n.º 9.584/1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz( ). 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima; 

b) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, independente de sua natureza e esfera governamental; 

c) Que o ato constitutivo é vigente; 
d) Que não é impedido de transacionar com a Administração Pública, 

independente de sua natureza e esfera governamental; 
e) Que conhece e aceita todas as condições do edital e anexos. 

 
7.2.3.2 - Deverá ser apresentada declaração, emitida pela empresa vencedora da 
licitação, atestando que a empresa vencedora não possui em seu quadro societário 
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servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, em atendimento a LDO (pagamento, a qualquer título, a empresas 
privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços 
prestados, inclusive consultoria e assistência técnica, salvo nas hipótese previstas na 
LDO, comprovadas pelo proponente). 

 

7.2.4 - Qualificação Técnica:  
 

7.2.4.1 - Relacionada ao item 01 - ultrassom : 
 

a) Apresentação de atestado de capacidade técnica, que comprove já ter fornecido 
produto da natureza da presente licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, informando sempre que possível, quantidades, valores e demais 
dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, bem como 
se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos materiais; 

b) Registro na ANVISA ou cópia da sua publicação acerca de todo o Sistema de 
ultrassonografia, ou certificado de isenção, quando for o caso; 

c) As Empresas importadoras deverão apresentar a(s) Carta(s) de Credenciamento do(s) 
Fabricante(s), e todos os demais documentos, traduzido(s) para o português; 

d) No caso de licitante distribuidor, deverá ser apresentada carta de credenciamento 
emitida pela empresa fabricante, com firma reconhecida; 

e) Comprovação de que a garantia pode ser cumprida, apresentando o local e a equipe 
de manutenção do referido equipamento, além de atestado assegurando o 
fornecimento de peças. 

 
7.2.4.2 - Relacionada ao item 18 - câmara vertical:  

  
a) Apresentação de atestado de capacidade técnica, que comprove já ter fornecido 

produto da natureza da presente licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, informando sempre que possível, quantidades, valores e demais 
dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, bem como 
se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos materiais. 

b) Registro dos Produtos através de Certificado emitido pela ANVISA (Agência Nacional 
da Vigilância Sanitária). Caso o item cotado seja isento do Certificado de Registro do 
Produto, a proponente deverá apresentar documento de isenção junto ao Ministério 
da Saúde ou sua publicação no Diário Oficial da União. Caso o certificado de registro 
do produto junto ao Ministério da Saúde esteja vencido, apresentar a solicitação de 
revalidação de Registro que deve ser requerida no primeiro semestre do último ano 
do Quinquênio de validade, observando-se em sua contagem dia, mês e ano de sua 
publicação (parágrafo 6 do artigo 12 da lei nº 6360, de 23 de setembro de 1976). A 
revalidação do registro é válida por cinco anos, após a publicação no Diário Oficial da 
União –DOU; 

c) As Empresas importadoras deverão apresentar a(s) Carta(s) de Credenciamento do(s) 
Fabricante(s), e todos os demais documentos, traduzido(s) para o português. Esta 
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tradução deverá ser em papel timbrado. Estes documentos deverão vir com firma 
reconhecida do emitente ou cópia autenticada. 

 
7.3 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar às licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 
 
7.4 - A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habilitação. 
 
7.5 - Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do 
Pregoeiro e sua equipe de apoio solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja 
constatação de fatos supervenientes. Na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no 
documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o 
recebimento das propostas.  
 
7.6 - A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação 
de sua validade e dispensam a autenticação. 
 
7.7 - Quanto à regularidade fiscal das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos 
termos da Lei Complementar n.º 123/2006: 

 
a) As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n.º. 123/2006, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição; 

b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais Certidões Negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa; 

c) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 
10.520/2002, especialmente a definida no artigo 7º, além daquelas definidas no art. 81 da Lei 
n.º. 8.666/1993, conforme disposto no art. 43, § 2º da LC n.º 123/2006. 

 
 
8 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
 
8.1 - Não serão conhecidas impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 
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8.2 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer 
interessado poderá impugnar e, em até 03 (três) dias úteis, solicitar esclarecimentos em relação a 
este ato convocatório. 
 
8.3 - O pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo aos 
encaminhamentos necessários. 
 
8.4 - Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá 
fazê-lo através da plataforma, por meio de seu representante, manifestando sua intenção com 
registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias. 
Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
 
8.5 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
 
8.6 - Não será concedido prazo para recurso sobre assunto meramente protelatório ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
8.7 - Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
 
8.8 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
NOTA: As impugnações, esclarecimentos e recursos deverão ser anexados no sistema em campo próprio. 

 
 
9 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
9.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto 
à interposição de recurso, o pregoeiro opinará sobre a adjudicação do objeto licitado. 
 
9.2 - No caso de interposição de recurso, caberá à Autoridade Competente, após decisão do recurso, 
opinar pela adjudicação do objeto licitado. 
 
9.3 - A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o vencedor a 
assinar o Contrato/Ata de Registro de Preço ou retirar a Ordem de Compra. 
 
9.4 - O Município de Timbó/SC poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a 
assinar o Contrato ou retirar a Ordem de Compra/Serviço, convocar outro licitante, observada a 
ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis. 
 
9.5 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou 
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inidoneidade e demais exigências previstas para habilitação, em razão de fatos supervenientes 
conhecidos após o julgamento. 
 
 
10 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO  
 
10.1 - Os equipamentos deverão ser entregues mediante apresentação da Ordem de Compra emitida 

pelo setor responsável, sendo que o prazo máximo será de até 30 (trinta) dias consecutivos a partir 

do recebimento do documento. 

10.1.1 - Responsáveis pelo recebimento: Sra. Luciene de Castro e/ou Eduardo Espíndola. 

10.2 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA: Policlínica de Referência, localizada na Rua Aracaju, n.º 60, 
Centro, Timbó/SC, CEP: 89120-000, no horário das 8hs as 12h00min e das 14hs as 17h00min, de 
segunda a sexta-feira, em dias úteis. A entrega deverá ser agendada com os responsáveis: Sra. 
Luciene de Castro, Técnica em Radiologia ou Eduardo Espíndola, Assessor de Saúde, através do 
telefone (47)3399-0220 ramal 7264 ou e-mail: saude@timbo.sc.gov.br. 
 

10.2.1 - A licitante vencedora deverá entregar o objeto acompanhado de seu manual ou 
catálogo de operação/manutenção, editado pelo fabricante, podendo ser original, cópia 
reprográfica sem autenticação ou obtido via internet, no site do fabricante. O documento 
deverá estar em língua portuguesa ou traduzido para este idioma. 
 

10.3 - Fica estabelecido que o equipamento será recebido: 
 

a) Provisoriamente, no ato de entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com o solicitado no edital; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e das características do objeto e 
consequente aceitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados após 
o recebimento provisório. 

 
10.3.1 - Havendo recusa no recebimento do objeto, o mesmo deverá ser substituído no prazo 

máximo de 10 (dez) dias consecutivos, contados do momento da notificação apresentada à 

fornecedora, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde. 

10.3.2 - Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita às 

sanções previstas neste Edital, na Minuta do Contrato quando for o caso, e na Lei. 

10.3.3 - O recebimento do objeto, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa 
pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando 
da utilização dos mesmos. 
 
10.3.4 - Por ocasião do recebimento do objeto, o Fundo Municipal de Saúde, por intermédio de 
funcionários designados, reserva-se ao direito de proceder à inspeção de qualidade do mesmo e de 
rejeitá-lo, no todo ou em parte, se estiver em desacordo com as especificações solicitadas, 
obrigando-se a proponente vencedora a promover as devidas substituições. 
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10.3.5 - Além da entrega no local designado pelo Fundo Municipal de Saúde, deverá a licitante 
vencedora, também, descarregar e conduzir o objeto até o local indicado por servidor, 
comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 
 
10.3.6 - Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido neste edital obriga a licitante vencedora 
a substituir os materiais após a notificação/comunicação, arcando única e exclusivamente com todos 
os custos e ônus (independente de sua natureza sem prejuízo da aplicação das medidas 
legais/editalícias/contratuais aplicáveis à espécie. 
 
 
11 - PAGAMENTO 
 
11.1 - O pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de Saúde, após o recebimento definitivo 
dos equipamentos, no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, após a apresentação da nota 
fiscal. Os valores apurados serão pagos após aprovação e empenho mediante apresentação da Nota 
Fiscal com aceite no verso. 
 

11.1.1 - Não serão realizados pagamentos em contas bancárias que não estiverem em nome 
da proponente vencedora. 
 
11.1.2 - Considerando que a vigência da ata de registro de preços não ultrapassará 12 (doze) 
meses, não será concedido reajuste de preços. 
 
11.1.3 - O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dados 
informados na Proposta Comercial.  
 
11.1.4 - O pagamento fica condicionado ainda ao efetivo recebimento dos repasses 

financeiros pelo Órgão Concedente, que apenas ocorrerão mediante a apresentação da nota 

fiscal referente à entrega dos equipamentos devidamente vistoriados pelo Fundo Municipal 

de Saúde, sem prejuízo das demais condições e requisitos estabelecidos no Contrato de 

Convênio firmado entre o Município e o Órgão Concedente, o que é de pleno conhecimento 

e de total aceitação dos licitantes.   

 
12 – CONTRATO E SUAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
12.1 - O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
comunicado que a Administração fizer à proponente vencedora, depois de esgotados os prazos 
recursais, após a homologação do certame.  
 
12.1.1 - A convocação poderá ser efetivada através do e-mail ou telefone comunicado pela empresa 
na proposta, bem como pelo Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC. 
 
12.1.2 - Se o termo estabelecido neste item não ocorrer em dia útil ou horário de funcionamento do 
município, fica prorrogado para o dia útil ou horário de funcionamento subsequente. 
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12.1.3 - A licitante vencedora deverá, preferencialmente, assinar o contrato na Central de Licitações, 
localizada na Prefeitura de Timbó, sendo que se solicitado o envio por correio, deverá ser entregue 
nos limites de prazo impostos no edital para assinatura da empresa, sob pena de caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida, estando a empresa sujeita às penalidades 
estabelecidas na Lei nº 8.666/93 em especial o art. 81.  
 
12.1.4 - Caso a licitante vencedora, após devidamente convocada, não assinar o termo de contrato 
ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, aplicar-se-á 
o previsto no art. 64. § 2º da Lei n.º 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o 
ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente do disposto no art. 81 do mesmo 
diploma legal. 
 
12.2 - As obrigações decorrentes desta licitação constarão do contrato a ser assinado entre o 
Município de Timbó/SC e o adjudicatário da licitação, no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos 
contados da data de comunicação ao interessado, da homologação do resultado, contrato este 
efetuado com base neste edital.  
 
12.3 - O contrato e seus aditamentos, se houverem, serão lavrados pelo Município de Timbó/SC. 
 
12.4 - A contratada é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 
prevê o artigo 65, parágrafo primeiro, da Lei n.º 8.666/1993. 
 
12.5 - Os termos da minuta do contrato anexo fazem parte das exigências do presente edital. 
 
12.6 - Como condição para celebração e manutenção do contrato, o licitante vencedor deverá 
manter todas as condições de habilitação. 
 
12.7 - O contrato advindo desta licitação entrará em vigor na data de sua assinatura e vigerá por 12 
(doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado com base no artigo 57, 
inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 
12.8 - O contrato reger-se-á, especialmente no que concerne à sua alteração, inexecução ou rescisão, 
pelas disposições da Lei nº 8.666/93, Edital e preceitos do direito público. 
 
12.9 - O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo município de 
Timbó a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 
 
12.10 - Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital, seus anexos e na 
proposta apresentada pelo adjudicatário. 
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13 - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1 - O proponente vencedor estará sujeito por falhas, irregularidades ou pelo não cumprimento 
dos prazos e demais condições/obrigações estipuladas, às seguintes penalidades, isoladas ou 
cumulativamente: 
 

a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no valor de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato ou da ordem de 

compra/serviço por dia de atraso na entrega e/ou por dia de atraso na adequação do 
produto fornecido; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou da ordem de compra/serviço, 
devidamente atualizado, pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas deste edital e 
seus anexos, ou pela desistência imotivada da manutenção de sua proposta;  

d) Suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, observadas as disposições legais;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos da punição; 
 
13.1.1 - Caso haja inexecução total ou parcial do objeto, a concessão do objeto poderá ser 
rescindida unilateralmente, a qualquer tempo, pela Secretaria de Saúde. 

 
13.2 - A aplicação destas sanções será precedida de regular processo administrativo, com a 
expedição de notificação pelo poder público para apresentação de defesa no prazo máximo e 
improrrogável de 05 (cinco) dias úteis.  
 
13.3 - As sanções previstas neste Edital, a critério da Administração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 
 
13.4 - A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora de 
rescisão contratual, a critério da Administração, consoante o artigo 77 da Lei n.º 8.666/1993. 
 
13.5 - As multas serão recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 
administrativa que as tenham aplicado, podendo ser descontadas dos valores devidos, o que é 
totalmente aceito pela licitante vencedora. 
 
13.6 - As importâncias relativas às multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à 
contratada (situação que a licitante vencedora tem plena ciência e aceita para todos os fins), 
podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se à cobrança judicialmente. 
 
13.7 - A falta de pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) mediante regular processo administrativo, 
acarretará ao infrator a suspensão do direito de licitar e/ou contratar com a administração pública 
municipal direta e indireta, enquanto perdurar sua inadimplência, independente da instauração de 
novo processo, até o efetivo cumprimento da obrigação. 
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13.8 - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas 
administrativas e/ou penais e/ou civis, previstas na Lei n.º 8.666/1993 e demais atinentes à espécie. 
 
 
14 - OBRIGAÇÕES  
 
14.1 - DO MUNICÍPIO: 
 

a)  Atestar nas notas fiscais/faturas a execução do serviço; 
a) Aplicar penalidades à empresa vencedora, quando for o caso; 
b) Prestar as informações necessárias à Contratada para a perfeita execução do edital; 
c) Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 

setor competente; 
d) Notificar, por escrito, a Contratada da aplicação de qualquer sanção; 

 
14.2 - DA LICITANTE VENCEDORA: 
 

a) Executar e cumprir fielmente todo o objeto, serviços e demais atribuições, observações, 
obrigações, prazos e responsabilidades constantes deste instrumento, arcando com 
todos os custos, ônus e obrigações; 

b) Cumprir fielmente todas as determinações apresentadas pelo MUNICÍPIO, 
principalmente no que tange ao cumprimento dos Prazos; 

c) Respeitar e cumprir todos os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS);  
d) Arcar, de forma única e exclusiva, por toda obrigação e responsabilidade civil, criminal e 

por toda e qualquer indenização que surgir em virtude do objeto ou de dano causado ao 
MUNICÍPIO, aos pacientes, aos órgãos do Sistema Único de Saúde (SUS) e a qualquer 
terceiro, decorrentes de ação ou omissão, culpa ou dolo, inclusive por seus empregados, 
profissionais ou prepostos, ficando assegurado o direito de regresso; 

e) Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações 
concernentes as legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, comerciais e 
previdenciárias, bem como quanto a quaisquer outras despesas advindas deste 
instrumento; 

f) Utilizar as técnicas adequadas para efetivar o serviço, respondendo por todo e qualquer 
prejuízo, seja de natureza civil ou criminal, que causar ao MUNICÍPIO e a qualquer 
terceiro, independente de culpa ou dolo; 

g) Assumir todos os custos com deslocamento de pessoal ou material necessário à 
execução deste contrato; 

h)  Providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos os alvarás, licenças, 
autorizações e materiais necessários; 

i) Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer danos causados ao 
equipamento, maquinário ou material utilizado para execução do serviço, promovendo e 
custeando todo e qualquer tipo de conserto, substituição ou modificação que se fizer 
necessária, dentro do prazo estipulado pelo MUNICÍPIO; 

j) Comunicar por escrito ao MUNICÍPIO, a ocorrência de qualquer fato ou condição que 
possa impedir a execução destes serviços; 
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k) Fornecer e obrigar os empregados a utilizarem os equipamentos de proteção individual, 
bem como cumprir com todas as demais normas constantes da legislação de segurança, 
medicina e higiene do trabalho, arcando com todos e quaisquer custos e ônus; 

l) Aceitar os acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO realizar por escrito, observadas as 
condições estabelecidas na Lei nº. 8.666/93; 

m) Responsabilizar-se por todo e qualquer material de sua posse ou propriedade, bem como 
quanto a quaisquer custos ou ônus; 

n) Responsabilizar-se de forma única e exclusiva, por todo tributo, fornecimento, 
alimentação, transporte, manutenção, substituição e demais atribuições e obrigações 
que se fizerem necessárias a execução do serviço e demais atribuições e disposições 
constantes deste instrumento; 

o) Facilitar que o MUNICÍPIO acompanhe e fiscalize todas as atividades inerentes a 
execução do serviço, fornecendo ao mesmo, todas as informações e esclarecimentos que 
lhe forem solicitados; 

p) Executar todos e quaisquer procedimentos e providências, sejam elas de que naturezas 
forem, necessários ao pleno e total cumprimento do serviço do presente instrumento. 

q) Substituir os equipamentos que não estiverem de acordo com os padrões exigidos, no 
prazo máximo de 10 dias consecutivos; 

r) Fornecer serviço de garantia com equipe técnica autorizada e credenciada, no que se 
refere a câmara vertical, pelo prazo mínimo de 01(um) ano, contado a partir da 
assinatura do contrato. 

s) Fornecer garantia de no mínimo 12 meses, para todos os itens. 
 
 
15 - ORÇAMENTO  
 
15.1 - Dotações orçamentárias/convênios extra orçamentários a serem utilizados: 
 

Dotação Utilizada 

Código DotaçãoDescrição 

15Gestão do Sus 

5Gestão do Sus 

1635MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DO SUS 

3449052330000000000Equipamentos para áudio,vídeo e foto 

1020000Receitas de Impostos - Saúde 

Código DotaçãoDescrição 

15Vigilancia em Saude 

4Vigilancia em Saude 

1632MODERNIZAÇÃO DA VIGILANCIA SANITÁRIA 

3449052330000000000Equipamentos para áudio,vídeo e foto 

1020000Receitas de Impostos - Saúde 

Código DotaçãoDescrição 

15Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 

2Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 
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Dotação Utilizada 

1630MODERNIZAÇÃO DO CAPS 

3449052330000000000Equipamentos para áudio,vídeo e foto 

1020000Receitas de Impostos - Saúde 

Código DotaçãoDescrição 

15Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 

2Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 

1627MODERNIZAÇÃO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3449052080000000000Aparelhos, equip., utens. médico-odontológicos, laboratoriais e hospitalares 

3386500Transf - SUS/União - MAC 

Código DotaçãoDescrição 

15Servicos em Saude na Atencao Basica 

1Servicos em Saude na Atencao Basica 

1622MODERNIZAÇÃO DAS USF 

3449052330000000000Equipamentos para áudio,vídeo e foto 

3330000Transf.Convênios-União/Saúde 

Código DotaçãoDescrição 

15Servicos em Saude na Atencao Basica 

1Servicos em Saude na Atencao Basica 

1622MODERNIZAÇÃO DAS USF 

3449052080000000000Aparelhos, equip., utens. médico-odontológicos, laboratoriais e hospitalares 

3386400Transf - SUS/União - ATENÇÃO BASICA 

Código DotaçãoDescrição 

15Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

2Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

1627MODERNIZAÇÃO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3449052340000000000Máquinas, utensílios e equipamentos diversos 

3386500Transf - SUS/União - MAC 

Código DotaçãoDescrição 

15Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

2Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

1627MODERNIZAÇÃO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3449052350000000000Equipamentos de processamento de dados 

3386500Transf - SUS/União - MAC 

Código DotaçãoDescrição 

15Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 

2Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 

1627MODERNIZAÇÃO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3449052330000000000Equipamentos para áudio,vídeo e foto 

3386500Transf - SUS/União - MAC 

Código DotaçãoDescrição 

15Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 

2Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 
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Dotação Utilizada 

1627MODERNIZAÇÃO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3449052420000000000Mobiliário em geral 

3386500Transf - SUS/União - MAC 

 
 
16 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 - Em caso de REVOGAÇÃO ou ANULAÇÃO deste Pregão Eletrônico serão observadas as 
disposições da Lei n.º 8.666/1993. 
 
16.2 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação ou 
proposta relativa ao presente Pregão Eletrônico. 
 
16.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
16.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
16.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
 
16.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
16.7 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
 
16.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital. 
 
16.9 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas 
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos 
bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 
 
16.10 - A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte dos 
autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 
 
16.11 - A presente licitação poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante manifestação escrita e fundamentada. 
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16.12 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 

16.12.1 – Não acarretará a desclassificação da proposta, seu envio fora dos padrões e 
sequência descrita no item 5 deste edital, desde que possível a intelecção das informações 
mínimas necessárias à subscrição da ordem de compra. 

 
16.13 - No interesse do Município de Timbó/SC, sem que caiba à participante qualquer recurso ou 
indenização, poderá ainda a licitação ter: 
 

� Adiada sua abertura; 
� Alterado o Edital com fixação de novo prazo para a realização da licitação, sendo 

dispensada a nova publicação e reabertura do prazo nos casos em que, 
inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a formulação das propostas. 

 
16.14 - As fases internas da licitação, assim sendo as atas, convocações e demais atos serão 
divulgadas através do veículo oficial de imprensa da Prefeitura de Timbó/SC, qual seja o Diário Oficial 
dos Municípios - site www.diariomunicipal.sc.gov.br, quando necessário, ficando desde a data da 
publicação convocados os licitantes a apresentarem recurso ou demais manifestações cabíveis. O 
Município também poderá comunicar os licitantes diretamente e/ou através de AR e e-mail, acerca 
dos procedimentos vinculados ao presente certame, sendo que os prazos computar-se-ão a partir do 
seu recebimento, situação que os licitantes têm plena ciência e aceitam para todos os fins. 
 
16.15 - O presente edital e seus anexos são complementares entre si de forma que qualquer 
condição, especificação, obrigação e outros constantes em um e omitido em outro será considerado 
válido e existente para todos os fins. 
 
16.16 - Constitui Autoridade Competente para em última instância administrativa analisar e julgar os 
recursos eventualmente interpostos, o Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social (§ 1º, 
artigo 3º do Decreto Municipal n.º 2.976/2012. 

 
16.16.1 - Nos processos administrativos instaurados na fase de execução dos contratos, 
constituem autoridade competente as seguintes: 
 

a) Para notificar, aplicar penalidade e analisar defesa, o servidor designado para 
fiscalizar o contrato; 

b) Para analisar e julgar em última instancia os recursos intentados pelos contratados, 
face a sanção aplicada pelo fiscal de contrato, o respectivo secretário e/ou diretor 
presidente do órgão/entidade contratante/requisitante do serviço. 
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16.17 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o 
foro da Comarca de Timbó/SC, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
 
16.18 - Faz parte integrante do Edital:  
 

a) ANEXO I -   Especificações do Objeto / Termo de Referência; 
b) ANEXO II - Modelo de Declarações Obrigatórias; 
c) ANEXO III - Modelo de Proposta; 
d) ANEXO IV - Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitações da BLL; 
e) ANEXO V -  Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP. 
f) ANEXO VI - Minuta Contratual. 

 
 

Timbó (SC), 05 de agosto de 2019. 
 
 
 

ALFREDO JOÃO BERRI 
Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social 
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ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E VALOR ESTIMADO/ TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Tabela 1. Especificações e valor estimado 

Item Qtde Und Descrição Observações Valor 
Unitário de 
Referência 

(R$) 

Indicação da 
cota 

1 1 UN ULTRASSOM COM SISTEMA 
COMPLETAMENTE DIGITAL DE NO MÍNIMO 
65.000 CANAIS DIGITAIS DE PROCESSAMENTO 
PARA ULTRASSONOGRAFIA DIAGNÓSTICA 
COM SOFTWARE GERAL PARA APLICAÇÕES 
EM EXAME DE MEDICINA INTERNA, 
OBSTETRÍCIA/GINECOLOGIA, UROLOGIA, 
PEQUENAS PARTES (MAMA, TIREOIDE, 
MÚSCULO ESQUELÉTICO), VASCULAR, 
VASCULAR PERIFÉRICA, CARDIOLOGIA 
ADULTO E PEDIÁTRICA; TECLADO ALFA 
NUMERICO; EQUIPAMENTO LEVE, DE FÁCIL 
LOCOMOÇÃO, COM CARRO MÓVEL DE 
RODAS GIRATÓRIAS E TRAVAS; PAINEL DE 
CONTROLE ERGONÔMICO COM AJUSTE DE 
ALTURA E GIRO, COM TELA DIGITAL DO TIPO 
"TOUCH SCREEN" E ESTILO TABLET COM PELO 
MENOS 10 POLEGADAS E SISTEMA DE 
MANUSEIO DO CURSOR POR "TRACKBALL"; 
MONITOR DE ALTA RESOLUÇÃO COM PELO 
MENOS 19 POLEGADAS COM BRAÇO 
ARTICULADO; DISCO RÍGIDO PARA 
ARMAZENAMENTO DE IMAGENS COM NO 
MÍNIMO 500 GB; TAXA DE QUADROS 
SUPERIOR A 1.000 QUADROS POR SEGUNDO; 
FAIXA DINÂMICA SUPERIOR A 240 DB; 
IMAGEM DE SEGUNDA HARMÔNICA E 
HARMÔNICA DE PULSO INVERTIDO; 
REGULAGEM AUTOMÁTICA EM TEMPO REAL 
DE IMAGEM AO TOQUE DE UM BOTÃO 
(AJUSTE DE CURVA DE TGC, GANHO GERAL, 
CURVA DE COMPRESSÃO, AJUSTE DE LINHA 
DE BASE E ESCALA); CÁLCULOS 
AUTOMÁTICOS E APRESENTAÇÃO DOS 
RESULTADOS EM TEMPO REAL NA FUNÇÃO 
DOPPLER ESPECTRAL AO TOQUE DE UM 
BOTÃO; MODOS DOPPLER CONTÍNUO, 
PULSÁTIL, POWER DOPPLER (PARA DETECÇÃO 
DE FLUXOS BAIXOS), DOPPLER COLOR E 

 124.966,67 PRINCIPAL 
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DOPPLER TECIDUAL; MODO DUPLEX, TRIPLEX; 
MODO M COM COLOR; MODO M 
ANATÔMICO COM COLOR EM TEMPO REAL; 
MODO M, MODO M ANATÔMICO EM TEMPO 
REAL E PÓS PROCESSADO; OPERAÇÃO NOS 
MODOS B / D / M / BB / BD / BM; COLOR 
DOPPLER E POWER DOPPLER COM AJUSTE 
AUTOMÁTICO DA FREQÜÊNCIA CONFORME A 
POSIÇÃO DA CAIXA DE COR; COLORIZAÇÃO DE 
IMAGENS NOS MODOS B, M E DOPPLER 
ESPECTRAL; MODO DE COMPARAÇÃO DE 
IMAGEM 2D AO LADO DA RESPECTIVA 
IMAGEM EM MODO COLOR, AMBAS EM 
TEMPO REAL; IMAGEM TRAPEZOIDAL PARA 
TRANSDUTOR LINEAR; CONEXÃO 
SIMULTÂNEA E ATIVA DE NO MÍNIMO 4 
TRANSDUTORES COM SELEÇÃO AUTOMÁTICA 
DIRETAMENTE ATRAVÉS DO PAINEL DO 
EQUIPAMENTO, SEM ADAPTAÇÕES E SEM 
CONTAR A CANETA CEGA; PROFUNDIDADE DE 
PELO MENOS 30 CM; SOFTWARE ESPECÍFICO 
PARA REDUÇÃO DE ARTEFATOS DE RUÍDO 
SPECKLE COM MELHORIA DA DEFINIÇÃO DE 
IMAGEM E RESOLUÇÃO DA BORDA PARA 
MELHORAR A DIFERENCIAÇÃO DOS TECIDOS; 
TECNOLOGIA DE COMPOSIÇÃO ESPACIAL DE 
IMAGENS EM TEMPO REAL POR 
INTERPOLAÇÃO DE FEIXES; POSSIBILIDADE DE 
RECONSTRUÇÃO 3D FREE-HAND 
MULTIPLANAR (MPR); REVISÃO EM CINELOOP 
QUE POSSUA AQUISIÇÃO, ARMAZENAMENTO 
E EXIBIÇÃO DE ATÉ 2.200 QUADROS DE 
IMAGENS 2D E EM CORES, EM TEMPO REAL E 
MODO DUPLEX; CAPACIDADE 
ARMAZENAMENTO E EXPORTAÇÃO DE 
IMAGENS ESTÁTICAS E DINÂMICAS EM 
CD/DVD, E USB; CONECTIVIDADE DICOM 3.0 
INCLUINDO OS PROTOCOLOS PRINT, STORE, 
WORKLIST, PPS E LAUDOS ESTRUTURADOS; 
MEDIÇÕES AUTOMÁTICAS DA ESPESSURA DA 
CAMADA ÍNTIMA-MÉDIA NAS ARTÉRIAS 
CARÓTIDAS E EM OUTROS VASOS 
SUPERFICIAIS; TEXTO RÁPIDO QUE PERMITA 
FAZER ANOTAÇÃO A QUALQUER MOMENTO 
DURANTE O EXAME; CAPACIDADE DE FAZER 
ANOTAÇÕES E MEDIDAS EM IMAGENS 
ARMAZENADAS NO HD; CONEXÃO MÍNIMA 
DE 3 PORTAS USB; IMAGEM PANORÂMICA 
COM CAPACIDADE DE REALIZAR MEDIDAS; 
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POSSIBILIDADE DE AQUISIÇÃO DE SOFTWARE 
PARA ESTUDOS COM ELASTOGRAFIA POR 
COMPRESSÃO; TODOS OS TRANSDUTORES 
DEVERÃO SER ELETRÔNICOS DO TIPO BANDA 
ESTENDIDA, COM NO MÍNIMO A SEGUINTE 
CONFIGURAÇÃO, ACEITANDO VARIAÇÃO DE 
FREQUÊNCIA DE ATÉ 1 MHZ PARA CIMA OU 
PARA BAIXO: UM (1) TRANSDUTOR LINEAR 
QUE ATENDA AOS EXAMES DE VASCULAR E 
VASCULAR PERIFÉRICO DE MEMBROS 
INFERIORES, ALÉM DE PEQUENAS PARTES, 
MAMA E MÚSCULO-ESQUELÉTICO 
POSSUINDO FAIXA DE FREQUÊNCIA DE 4 A 12 
MHZ; UM (1) TRANSDUTOR CONVEXO QUE 
ATENDA A EXAMES ABDOMINAIS, 
POSSUINDO FAIXA DE FREQUÊNCIA DE 2 A 5 
MHZ; MÍNIMO DE 100 ELEMENTOS UM (1) 
TRANSDUTOR ENDOCAVITÁRIO QUE ATENDA 
A EXAMES COM APLICAÇÕES 
ENDOCAVITÁRIAS, INCLUINDO UROLOGIA, 
POSSUINDO FAIXA DE FREQUÊNCIA DE 4 A 9 
MHZ; COM ABERTURA MÍNIMA DE 180º 
MANUAL BÁSICO EM PORTUGUÊS; 
IMPRESSORA LASER COLOR; NO-BREAK 
COMPATÍVEL COM EQUIPAMENTO; 
AQUECEDOR DE GEL; GUIA DE BIÓPSIA; 
GARANTIA 12 MESES ; 
 

2 7 UN BALANÇA PEDIÁTRICA DIGITAL: FABRICADA 
EXCLUSIVAMENTE PARA PESAGEM DE 
CRIANÇAS MENORES DE 2 ANOS DE IDADE. -
CONSTRUÍDA EM MATERIAL RESISTENTE E DE 
FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. - MOSTRADOR 
(DISPLAY) DIGITAL COM INDICADORES DE 
PESO COM NO MÍNIMO, 5 DÍGITOS. - FUNÇÃO 
DA TECLA TARA (ZERO) NO PAINEL FRONTAL. -
CAPACIDADE DE PESAGEM DE, NO MÍNIMO, 
15 KG. - GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE, NO 
MÁXIMO, 10 G. - DEVE POSSUIR PRATO EM 
FORMA DE CONCHA PARA GARANTIR MAIOR 
SEGURANÇA E CONFORTO À CRIANÇA. -
PRATO DEVE SER DE MATERIAL RESISTENTE, 
HIGIENIZÁVEL E ATÓXICA. - PÉS REGULÁVEIS, 
REVESTIDOS DE MATERIAL ANTIDERRAPANTE. 
- CHAVE SELETORA DE TENSÃO DE 110/220 V. 
- É INDISPENSÁVEL QUE O PRODUTO 
APRESENTE CERTIFICAÇÃO PELO 
IPEM/INMETRO (INSTITUTO DE PESOS E 
MEDIDAS/ INSTITUTO NACIONAL DE 
METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE 

 1.306,00 PRINCIPAL 
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INDUSTRIAL). - EQUIPAMENTO 
ACOMPANHADO DE ESTOJO EXCLUSIVO PARA 
PROTEÇÃO E TRANSPORTE. - EQUIPAMENTO 
ACOMPANHADO DE MANUAL DE INSTRUÇÃO 
EM PORTUGUÊS. 
 

3 14 UN BALANÇA DE PLATAFORMA - DIGITAL: 
FABRICADA EXCLUSIVAMENTE PARA 
PESAGEM DE PESSOAS. - CONSTRUÍDA EM 
MATERIAL RESISTENTE E DE FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO. - MOSTRADOR (DISPLAY) 
DIGITAL COM INDICADORES DE PESO COM NO 
MÍNIMO, 5 DÍGITOS. CAPACIDADE DE 
PESAGEM NO MÍNIMO DE 200 KG. 
GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE PESAGEM DE, NO 
MÁXIMO, 100 G. PLATAFORMA PARA APOIO 
DOS PÉS CONSTITUÍDOS DE MATERIAL 
ANTIDERRAPANTE E RESISTENTE AO USO. -
PÉS REGULÁVEIS, REVESTIDOS DE MATERIAL 
ANTIDERRAPANTE. - CHAVE SELETORA DE 
TENSÃO DE 110/220. É INDISPENSÁVEL QUE O 
PRODUTO APRESENTE CERTIFICAÇÃO PELO 
IPEM/INMETRO (INSTITUTO DE PESOS E 
MEDIDAS/ INSTITUTO NACIONAL DE 
METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE 
INDUSTRIAL). 
 

 1.261,33 PRINCIPAL 

4 14 UN ANTROPÔMETRO HORIZONTAL: 
EQUIPAMENTO DESTINADO À MEDIÇÃO DE 
CRIANÇAS EM DECÚBITO FRONTAL. 
FABRICADO EM MATERIAL RÍGIDO, 
RESISTENTE À UMIDADE E DE FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO. DEVE INCLUIR TODAS AS 
PEÇAS NECESSÁRIAS PARA SUA UTILIZAÇÃO. -
ESCALA NUMÉRICA EM CENTÍMETROS, COM 
GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE 1MM. - ESCALA 
NUMÉRICA COM, NO MÍNIMO, 100 CM ÚTEIS. 
- ESCALA NUMÉRICA COM INDICAÇÃO DE 
DEZENA (EM NÚMEROS MAIORES) A CADA 10 
CM. - CURSOR DEVE PERMITIR O DESLIZE 
SUAVE E ESTÁVEL, MANTENDO ÂNGULO DE 90 
GRAUS COM A ESCALA NUMÉRICA E BOA 
INDICAÇÃO PARA A LEITURA. - DEVE INCLUIR 
BOLSA OU OUTRA EMBALAGEM PARA SEU 
ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE; 
 

 186,30 PRINCIPAL 

5 3 UN ANTROPÔMETRO VERTICAL PORTÁTIL: 
EQUIPAMENTO DESTINADO À MEDIÇÃO DE 
PESSOAS. - FABRICADO EM MATERIAL RÍGIDO, 
RESISTENTE À UMIDADE E MUDANÇAS DE 
TEMPERATURA E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. -
DEVE INCLUIR TODAS AS PEÇAS NECESSÁRIAS 

 325,50 PRINCIPAL 
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PARA SUA UTILIZAÇÃO. - EQUIPAMENTO LEVE 
E APROPRIADO PARA O TRANSPORTE. -
ESCALA NUMÉRICA GRAVADA EM TINTA 
RESISTENTE AO USO. - ESCALA NUMÉRICA 
BILATERAL FIXADA EM MATERIAL 
DESMONTÁVEL QUE SE ENCAIXEM COM 
PRECISÃO E MANTENHAM-SE ESTÁVEIS 
DURANTE O USO. - ESCALA NUMÉRICA 
CONSTRUÍDA EM CENTÍMETROS, COM 
GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE 1 MM. - ESCALA 
NUMÉRICA COM, NO MÍNIMO, 200 CM ÚTEIS 
. - ESCALA NUMÉRICA COM INDICAÇÃO DA 
DEZENA (EM NÚMEROS MAIORES) A CADA 10 
CM. - CURSOR (PARTE MÓVEL) DEVE 
PERMITIR O DESLIZE SUAVE E ESTÁVEL, 
MANTENDO ÂNGULO DE 90 GRAUS COM A 
ESCALA NUMÉRICA. - DEVE APRESENTAR BASE 
DE SUSTENTAÇÃO PARA APOIO DOS PÉS, 
PERMITINDO ADEQUADO NIVELAMENTO. -
DEVE INCLUIR INDICADOR DE LEITURA 
SIMPLIFICADO QUE APONTE O VALOR DA 
MEDIÇÃO. - EQUIPAMENTO ACOMPANHADO 
DE BOLSA COM ALÇA EXCLUSIVA PARA 
PROTEÇÃO E TRANSPORTE. 
 

6 3 UN BALANÇA PLATAFORMA PORTÁTIL: 
FABRICADA EXCLUSIVAMENTE PARA PESAGEM 
DE PESSOAS. - CONSTRUÍDA EM MATERIAL 
RESISTENTE A IMPACTO (EXEMPLO: NÃO 
PODE SER DE VIDRO TEMPERADO) E DE FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO. - MOSTRADOR (DISPLAY) 
DIGITAL COM INDICADORES DE PESO COM, 
NO MÍNIMO, 5 DÍGITOS. - CAPACIDADE DE 
PESAGEM DE, NO MÍNIMO, 200 KG. -
GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE PESAGEM DE, NO 
MÁXIMO, 100 G. - DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO. - ALIMENTAÇÃO POR PILHA(S) 
OU BATERIA(S). - DEVE INCLUIR AS PILHA(S) 
OU BATERIA(S) NECESSÁRIA(S) PARA SEU 
FUNCIONAMENTO. - INDICADOR DE PILHA 
FRACA. - PÉS REVESTIDOS DE MATERIAL 
ANTIDERRAPANTE; - DEVE APRESENTAR 
INDICADOR DE SOBRECARGA, ISTO É, CASO 
HAJA SOBRECARGA DE PESO, A BALANÇA 
DEVE INDICAR ERRO AO INVÉS DE 
DEMONSTRAR O PESO MÁXIMO POSSÍVEL; -
NÃO DEVE INCLUIR BIOIMPEDANCIOMETRIA, 
PARA NÃO EXCLUIR A TOMADA DE MEDIDAS 
DE GESTANTES E PORTADORES DE 
MARCAPASSO. É INDISPENSÁVEL QUE O 

 98,60 PRINCIPAL 
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PRODUTO APRESENTE CERTIFICAÇÃO PELO 
IPEM/INMETRO (INSTITUTO DE PESOS E 
MEDIDAS/ INSTITUTO NACIONAL DE 
METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE 
INDUSTRIAL) OU ÓRGÃO SEMELHANTE; -
EQUIPAMENTO ACOMPANHADO DE BOLSA 
COM ALÇA EXCLUSIVA PARA PROTEÇÃO E 
TRANSPORTE. 
 

7 20 UN FITA ANTROPOMÉTRICA: DESTINADO PARA A 
MEDIÇÃO DE PERÍMETROS CORPORAIS. - DEVE 
SER DE MATERIAL MALEÁVEL, INELÁSTICO, 
INEXTENSÍVEL, RESISTENTE E DE FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO. - FITA FABRICADA EM AÇO 
COM ESCALA NUMÉRICA GRAVADA EM TINTA 
RESISTENTE AO USO. - ESCALA NUMÉRICA EM 
CENTÍMETROS, COM GRADUAÇÃO (PRECISÃO) 
DE 1 MM. - ESCALA NUMÉRICA COM, NO 
MÍNIMO, 200 CM ÚTEIS . - ESCALA NUMÉRICA 
COM INDICAÇÃO DA DEZENA (EM NÚMEROS 
MAIORES) A CADA 10 CM. - FITA COM ÁREA 
EM BRANCO ANTES DA LINHA "ZERO" PARA 
PERMITIR MENSURAÇÃO ADEQUADA. - FITA 
DEVERÁ TER DISPOSITIVO DE RETRAÇÃO 
AUTOMÁTICA. - CAIXA PROTETORA DA FITA 
DEVE SER CONFECCIONADA EM MATERIAL 
RESISTENTE E LEVE. 
 

 53,67 PRINCIPAL 

8 6 UN AR CONDICIONADO SPLIT FRIO 9.000 BTUS; 
MODOS DE OPERAÇÃO: DESUMIDIFICA, 
REFRIGERA; MATERIAL: GABINETE EM 
PLÁSTICO RESISTENTE; FILTRO LAVÁVEL: 
SOMENTE O DE NYLON; VELOCIDADE: BAIXA, 
MÉDIA, ALTA E AUTOMÁTICA; TEMPERATURA: 
DE 17 A 30 °C; CONTROLE REMOTO: COM 
DISPLAY EM CRISTAL LÍQUIDO -MAIOR 
COMODIDADE PARA OPERAR O APARELHO; 
POSSUI LUZ QUE PERMITE O AJUSTE MESMO 
NO ESCURO; SILENCIOSO: DIRECIONADORES 
DE AR: HORIZONTAL, COM AS ALETAS 
TRABALHANDO VERTICALMENTE; FUNÇÃO 
SWING; COMPRESSOR: ROTATIVO; TIMER: 
DIGITAL 24 HORAS - LIGA E DESLIGA O 
APARELHO NO TEMPO PROGRAMADO; 
RELÓGIO: NO CONTROLE REMOTO; FUNÇÃO 
DORMIR (MODO SLEEP): AJUSTA A 
TEMPERATURA DE ACORDO COM A 
VARIAÇÃO DA TEMPERATURA DO CORPO 
HUMANO DURANTE O SONO; RESFRIAMENTO 
RÁPIDO: FUNÇÃO TURBO - COM APENAS UM 
TOQUE VOCÊ SELECIONA MÁXIMA 

 1.175,67 PRINCIPAL 
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REFRIGERAÇÃO AJUSTES AUTOMÁTICOS: AS
PROGRAMAÇÕES CONTINUAM NO 
APARELHO, MESMO EM CASO DE FALTA DE 
ENERGIA; EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: SELO 
PROCEL CLASSE A; SOMENTE FRIO; 
 

9 6 UN AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS
MODOS DE OPERAÇÃO: DESUMIDIFICA, 
REFRIGERA; MATERIAL: GABINETE EM 
PLÁSTICO RESISTENTE; FILTRO LAVÁVEL: 
SOMENTE O DE NYLON; VELOCIDADE: BAIXA, 
MÉDIA, ALTA E AUTOMÁTICA; TEMPERATURA: 
DE 17 A 30 °C; CONTROLE REMOTO: COM 
DISPLAY EM CRISTAL LÍQUIDO -MAIOR 
COMODIDADE PARA OPERAR O APARELHO; 
POSSUI LUZ QUE PERMITE O AJUSTE MESMO 
NO ESCURO; SILENCIOSO: DIRECIONADORES 
DE AR: HORIZONTAL, COM AS ALETAS 
TRABALHANDO VERTICALMENTE; FUNÇÃO 
SWING; COMPRESSOR: ROTATIVO; TIMER: 
DIGITAL 24 HORAS - LIGA E DESLIGA O 
APARELHO NO TEMPO PROGRAMADO; 
RELÓGIO: NO CONTROLE REMOTO; FUNÇÃO 
DORMIR (MODO SLEEP): AJUSTA A 
TEMPERATURA DE ACORDO COM A VARIAÇÃO 
DA TEMPERATURA DO CORPO HUMANO 
DURANTE O SONO; RESFRIAMENTO RÁPIDO: 
FUNÇÃO TURBO - COM APENAS UM TOQUE 
VOCÊ SELECIONA MÁXIMA REFRIGERAÇÃO 
AJUSTES AUTOMÁTICOS: AS PROGRAMAÇÕES 
CONTINUAM NO APARELHO, MESMO EM 
CASO DE FALTA DE ENERGIA; EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA: SELO PROCEL CLASSE A; 
SOMENTE FRIO; 
 

 1.376,33 PRINCIPAL 

10 2 UN AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS
MODOS DE OPERAÇÃO: DESUMIDIFICA, 
REFRIGERA; MATERIAL: GABINETE EM 
PLÁSTICO RESISTENTE; FILTRO LAVÁVEL: 
SOMENTE O DE NYLON; VELOCIDADE: BAIXA, 
MÉDIA, ALTA E AUTOMÁTICA; TEMPERATURA: 
DE 17 A 30 °C; CONTROLE REMOTO: COM 
DISPLAY EM CRISTAL LÍQUIDO -MAIOR 
COMODIDADE PARA OPERAR O APARELHO; 
POSSUI LUZ QUE PERMITE O AJUSTE MESMO 
NO ESCURO; SILENCIOSO: DIRECIONADORES 
DE AR: HORIZONTAL, COM AS ALETAS 
TRABALHANDO VERTICALMENTE; FUNÇÃO 
SWING; COMPRESSOR: ROTATIVO; TIMER: 
DIGITAL 24 HORAS - LIGA E DESLIGA O 
APARELHO NO TEMPO PROGRAMADO; 

 2.239,00 PRINCIPAL 
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RELÓGIO: NO CONTROLE REMOTO; FUNÇÃO 
DORMIR (MODO SLEEP): AJUSTA A 
TEMPERATURA DE ACORDO COM A VARIAÇÃO 
DA TEMPERATURA DO CORPO HUMANO 
DURANTE O SONO; RESFRIAMENTO RÁPIDO: 
FUNÇÃO TURBO - COM APENAS UM TOQUE 
VOCÊ SELECIONA MÁXIMA REFRIGERAÇÃO 
AJUSTES AUTOMÁTICOS: AS PROGRAMAÇÕES 
CONTINUAM NO APARELHO, MESMO EM 
CASO DE FALTA DE ENERGIA; EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA: SELO PROCEL CLASSE A; 
SOMENTE FRIO; 
 

11 7 UN COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO) PC 
(SOMENTE "GABINETE") PROCESSADOR DUAL 
CORE (2 CORES + 2 THREADS) 22NM 3.0GHZ 
3MB CACHE LGA1155 PLACA-MÃE SOCKET 
1155 H61 SOM/VÍDEO/LAN ON-BOARD 
MEMÓRIA RAM DDR3 1333 4GB HD 320GB 
7200RPM SATA3 GABINETE ATX PRETO 3 OU 4 
BAIAS C/ USB FRONTAL MONITOR LED 
TAMANHO: 18,5" TEMPO DE RESPOSTA: 5MS 
RELAÇÃO DE CONTRASTE: 10.000.000:1 
RESOLUÇÃO MÁXIMA: 1366X768 
TECNOLOGIA: LED CONECTOR: RGB MOUSE 
ÓPTICO USB PRETO TECLADO ABNT2 USB 
PRETO MOUSE PAD COM APOIO GEL FILTRO 
DE LINHA 110V/220V 10A PADRÃO NBR14.136 
- 5 SAÍDAS 
 

 1.934,67 EXCLUSIVA 

12 1 UN PROJETOR MULTIMÍDIA, DATASHOW: 
RESOLUÇÃO NATIVA: SVGA (800X600 PIXELS); 
RESOLUÇÃO MÁXIMA: XGA (1024X768 
PIXELS); LUMINOSIDADE: 2500 ANSI LÚMENS; 
LÂMPADA: 220W, 2000/3000 HORAS 
(NORMAL/ECONÔMICO); LENTE: F= 2,55~2,65 
E F= 20,95~23,00; PAINEL: COM AS FUNÇÕES 
LIGA, DESLIGA, MENU, SELETOR DE ENTRADA 
E AJUSTE DE KEYSTONE; BRILLANTCOLORTM, 
11 MODOS DE EXIBIÇÃO, SEGURANÇA DA 
SENHA, COMPATIBILIDADE COM HDTV, AUTO 
OFF, CONGELAR IMAGEM, MODO DE ESPERA, 
ELEVATED ALTITUDE MODE, SINAL DE BUSCA 
AUTOMÁTICA, SALVAR AJUSTE DE 
RESOLUÇÃO, CORREÇÃO DE COR DE PAREDE, 
CLOSED CAPTION, 3D COLOR E ZOOM DIGITAL 
2X, CONTRASTE 3.000:1. 
 

 2.204,67 EXCLUSIVA 

13 2 UN CADEIRA DE RODAS PARA OBESO, FABRICADA 
EM TUBOS DE AÇO CARBONO SUPER 
REFORÇADO COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
NYLON, DOBRÁVEL EM X , FREIOS BILATERAIS 

 796,98 PRINCIPAL 
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ZINCADOS, ARO IMPULSOR BILATERAL, 
APOIOS PARA OS BRAÇOS REMOVÍVEIS EM 
POLIURETANO INJETADO, APOIOS PARAOS PÉS 
REMOVÍVEIS E COM REGULAGEM DE ALTURA 
EM NYLON INJETADO, RODAS DIANTEIRAS ARO 
6 COM PNEUS MACIÇOS, RODAS TRASEIRAS 
ARO 24 COM PNEUS OU INFLÁVEIS E PINTURA 
EPÓXI (ELETROSTÁTICA). 
 

14 20 UN LONGARINA 2 LUGARES - REFORÇADA 
CONJUNTO LONGARINA 02 (DOIS) LUGARES, 
CONSTITUÍDA DE DOIS PÉS INJETADOS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO, DUAS 
TRAVESSAS DE TUBO DE AÇO RETANGULAR 
20X40X1.2MM DE ESPESSURA, 02 (DOIS) 
CONJUNTOS DE SUSTENTAÇÃO DE ASSENTO E 
ENCOSTO EM TUBO E MAIS 02 (DOIS) 
CONJUNTOS DE ASSENTO E ENCOSTO 
INJETADO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMEROAZUL CLARO. AS DIMENSÕES 
OCUPADAS SÃO: 837MM ALTURA, 1031MM 
COMPRIMENTO 518MM LARGURA TOTAL E 
POSSUI UM ESPAÇO ENTRE ENCOSTOS 
101MM. O ASSENTO É CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO COPOLÍM ERO INJETADO 
COM CURVATURA LEVEMENTE ADAPTADA AO 
C ORPO E ACABAMENTO TEXTURIZADO, COM 
DIMENSÕES DE 46 5MM DE LARGURA, 
415MM DE PROFUNDIDADE 5MM DE ESPES 
SURA E CANTOS ARREDONDADOS, UNIDOS A 
ESTRUTURA POR MEIO DE 04 (QUATRO) 
PORCAS (BUCHA AMERICANA 6X13M 
M)PARAFUSADAS E 04 (QUATRO) PARAFUSOS 
M6 X 75MM CA BEÇA PHILLIPSPARA FIXAÇÃO 
EM CADA ASSENTO. A ALTUR A DO ASSENTO 
ATÉ A LINHA DO CHÃO É DE 449MM.ENCOST 
O EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
INJETADO E MOLDADO A NATOMICAMENTE 
COM ACABAMENTO TEXTURIZADO, COM 
DIME NSÕES DE 460MM DE LARGURA POR 
335MM DE ALTURA, COM ESPESSURA DE 
5MM E CANTOS ARREDONDADOS, UNIDOS A 
ESTRUTURA POR MEIO DE ENCAIXE EM DUPLA 
CAVIDADE NA PARTE INFERIOR DO ENCOSTO 
QUE SE JUNTA A ESTRUTUR A METÁLICA, 
TRAVADA POR DOIS PINOS RETRÁTEIS (PINH 
EIRINHOS)INJETADOS EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO NA COR DO ENCOSTO E SEM A 
PRESENÇA DE REBITES OU PARA FUSOS, 
PERMITINDO MELHOR FIXAÇÃO E 

APRESENTAR 
JUNTO COM A 
PROPOSTA  
COMERCIAL OS 
SEGUINTES 
DOCUMENTOS 
EM NOME DA 
MARCA COTADA: 
LAUDO DE 
ENSAIO DE 
RESISTÊNCIA A 
NÉVOA SALINA 
PELO PERÍODO DE 
NO MÍNIMO 312 
HORAS, 
UTILIZANDO A 
NORMA NBR 
8094/83 
MATERIAL 
METÁLICO 
REVESTIDO E NÃO 
REVESTIDO. 
EMITIDO POR 
LABORATÓRIO 
CREDENCIADO 
PELO INMETRO. 
LAUDO DE 
ENSAIO DE 
CORROSÃO POR 
EXPOSIÇÃO À 
ATMOSFERA 
ÚMIDA E 
SATURADA DE 
ACORDO COM A 
NORMA NBR 
8095/83, COM 
EXPOSIÇÃO DE 
NO MÍNIMO 120 
HORAS. EMITIDO 
POR 
LABORATÓRIO 

408,00 PRINCIPAL 
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PRATICIDADE. A ESTRUTURA DE 
SUSTENTAÇÃO DO ASSENTO ENCOSTO É DE  
TUBOS AÇO Ø22.20X1.5MM DE ESPESSURA, 
CURVADO E FURA DO PARA ACOPLAR-SE AO 
ASSENTO E ENCOSTO JUNTANDO-S E COM A 
ESTRUTURA ONDE SERÃO FIXADAS POR 04 
(QUATR O) PARAFUSOS JÁ DESCRITOS ACIMA. 
OS PÉS DA LONGARI NA SÃO 
CONFECCIONADOS POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO INJ ETADO E MOLDADO COM 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, SÃO DI VIDIDOS 
EM DUAS PARTES, SUPERIOR E INFERIOR E 
UNID OS POR MEIO DE ENCAIXES EM DOIS 
TUBOS DE AÇO DE Ø3 8.1X0.9MM FORMANDO 
UM CONJUNTO DE GRANDE RESISTÊNC IA. 
TODOS OS TUBOS DE AÇO UTILIZADOS NA 
MON TAGEM DESTA LONGARINA PASSAM POR 
UM PROCESSO DE BA NHOS DECAPANTES E DE 
FOSFATIZAÇÃO E POSTERIOR PINT URA COM 
TINTA EPÓXI A PÓ, EVITANDO OXIDAÇÃO E 
COM UM ÓTIMO ACABAMENTO SUPERFICIAL. 
 

CREDENCIADO 
PELO INMETRO.  
LAUDO DE 
ENSAIO DA 
ADERÊNCIA DE 
PELÍCULAS 
UTILIZANDO A 
NORMA NBR 
11003/2009 E 
ESPESSURA DA 
TINTA 
UTILIZANDO 
NORMA NBR 
10443/08. 

 

15 6 UN BEBEDOURO/ PURIFICADOR REFRIGERADO
BEBEDOURO COM SUPER VAZÃO FORNECE 
ATÉ 3,5 LITROS/ HORA, TEM SISTEMA DE 
COMPRESSOR COM DUPLO CONDENSADOR, 
TERMOSTATO FRONTAL COM REGULAGEM DE 
TEMPERATURA DA ÁGUA GELADA ENTRE 5ºC 
E 15ºC, MAIOR RESERVATÓRIO DE ÁGUA 
GELADA. TIPO DE BEBEDOURO: MESA; TIPO 
DE REFRIGERAÇÃO: COMPRESSOR; 
TORNEIRAS: 02; BANDEJA DE ÁGUA 
REMOVÍVEL, ATÓXICO, CONTROLE DE 
TEMPERATURA: TERMOSTATO FRONTAL, 
APROVADO PELO INMETRO, BAIXO CONSUMO 
DE ENERGIA, DIMENSÕES APROXIMADAS DO 
PRODUTO: (AXLXP) 100,5X315X315, ALÇAS 
LATERAIS QUE FACILIT A O DESLOCAMENTO 
PARA LIMPEZA. 
 

 596,00 PRINCIPAL 

16 6 UN ARMÁRIO MDF 2 PORTAS ALTO: COM 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 900MM X P 
400MM X A 1600MM 
CAIXA/ESTRUTURA/FUNDO: FABRICADO EM 
MDF COM ESPESSURA DE 18MM, AMBAS AS 
FACES REVESTIDAS EM LAMINADO FÓRMICA 
DE ALTA PRESSÃO NA COR CINZA CRISTAL. AS 
FACES LATERAIS RECEBEM FITA DE BORDA 
RETA EM PVC 2MM DE ESPESSURA, NA COR 
DO MÓVEL E COLADASPELO PROCESSO HOT 
MELT. TAMPO: FABRICADO EM MDF CRU COM 

APRESENTAR 
JUNTO COM A 
PROPOSTA  
COMERCIAL OS 
SEGUINTES 
DOCUMENTOS 
EM NOME DA 
MARCA COTADA: 
LAUDO DE 
ENSAIO DE 
RESISTÊNCIA A 

1.139,00 PRINCIPAL 
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ESPESSURA DE 25MMM AMBAS AS FACES 
REVESTIDAS EM LAMINADO FÓRMICA DE ALTA 
PRESSÃO NA COR CINZACRISTAL COM 
ACABAMENTO POST FORMADO EM 180° 
FORMANDO UM CORPO ÚNICO. AS FACES 
LATERAIS DO TAMPO RECEBEM FITA DE 
BORDA RETA EM PVC 2MM DE ESPESSURA NA 
COR DO MÓVEL E COLADAS PELO PROCESSO 
HOT MEL T. O TAMPO É SOBREPOSTO AS 
PORTAS E AO FUNDO E FIXADO NO CORPO 
ATRAVÉS DE 4 PINOS RASTEX E 4 CAVILHA S. 
PRATELEIRA INTERNA: FABRICADAS EM MDF 
COM ESPESSURA DE 18MM, AMBAS AS FACES 
REVESTIDAS EM LAMINADO FÓRMICA DE ALTA 
PRESSÃO NA CINZA. O APOIO DAS 
PRATELEIRAS DEVERÁ CONTER DISPOSITIVOS 
DE REGULAGEM DE ALTURA, NIQUELADO, 
TIPO CADEIRINHA. DEVERÁ CONTER 5 
PRATELEIRAS. PORTAS: FABRICADAS EM MDF 
COM ESPESSURA DE 18MM, AMBAS AS FACES 
REVESTIDAS EM LAMINADO FÓRMICA DE ALTA 
PRESSÃO NA COR CINZA COM ACABAMENTO 
POST FORMADO EM 90° NAS LATERAIS. AS 
FACES SUPERIORES E INFERIOR ES RECEBEM 
FITA DE BORDA RETA EM PVC 2MM DE 
ESPESSURA NA COR DO MÓVEL E COLADAS 
PELO PROCESSO HOT MELT. FECHADURA 
METÁLICA CILÍNDRICA COM CHAVES, FECHO 
INTERNO METÁLICO COM TRAVAMENTO 
SUPERIOR (TAMPO) E INFERIOR (BASE) COM 3 
DO BRADIÇAS METÁLICAS TIPO ZAMAK EM 
CADA PORTA QUE PE RMITE ABERTURA 
270°.PUXADORES: FABRICADAS EM PLAST ICO, 
TIPO ALÇA, FORMADO MEIA-LUA, COM 
DISTÂNCIA ENTRE OS FUROS DE 128MM. 
ESTRUTURA/RODAPÉS: BASE EM QUADRO 
METÁLICO DE AÇO COM 80MM DE ALTURA, 
COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI-PÓ NA COR 
CINZA, SAPATAS REGULADORAS DE NÍVEL EM 
FORMA OCTOGONAL COM ROSCA M6 E 
INJETADA EM POLIETILENO. A CAMADA DE 
TINTA DEVERÁ CONTER ESPESSURA MÍNIMA 
DE 60 MICRÔMETROS E ADERÊNCIA MÍNIMA 
DE TINTA X1Y1. MONTADO. 
 

NÉVOA SALINA 
PELO PERÍODO DE 
NO MÍNIMO 312 
HORAS, 
UTILIZANDO A 
NORMA NBR 
8094/83 
MATERIAL 
METÁLICO 
REVESTIDO E NÃO 
REVESTIDO. 
EMITIDO POR 
LABORATÓRIO 
CREDENCIADO 
PELO INMETRO. 
LAUDO DE 
ENSAIO DE 
CORROSÃO POR 
EXPOSIÇÃO À 
ATMOSFERA 
ÚMIDA E 
SATURADA DE 
ACORDO COM A 
NORMA NBR 
8095/83, COM 
EXPOSIÇÃO DE 
NO MÍNIMO 120 
HORAS. EMITIDO 
POR 
LABORATÓRIO 
CREDENCIADO 
PELO INMETRO.  
LAUDO DE 
ENSAIO DA 
ADERÊNCIA DE 
PELÍCULAS 
UTILIZANDO A 
NORMA NBR 
11003/2009 E 
ESPESSURA DA 
TINTA 
UTILIZANDO 
NORMA NBR 
10443/08. 

 

17 5 UN ESTANTE DE AÇO - 05 PRATELEIRAS E 
REFORÇO CONFECCIONADA EM AÇO 
CARBONO SAE 1010/1020, COLUNAS EM 
PERFIL L MEDINDO 35X35MM, BITOLA 14, 

APRESENTAR 
JUNTO COM A 
PROPOSTA  
COMERCIAL OS 

359,67 PRINCIPAL 
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ESPESSURA 1,90MM, COM FURAÇÃO EM 
AMBAS AS FACES DA COLUNA COM PASSOS A 
CADA 50MM. PRATELEIRAS CONFECCIONADAS 
EM CHAPA DE AÇO BITOLA 22 ESPESSURA 
0,75MM. COM DOBRAS DUPLAS NO SENTIDO 
DA PROFUNDIDADE E DOBRAS TRIPLASNO 
SENTIDO DO COMPRIMENTO DA PRATELEIRA E 
REFORÇOOMEGA EM SUA FACE INFERIOR, EM 
TODA EXTENSÃO SEXTAVADA MEDINDO 
1/4X1/2. RESISTENCIA DE CARGA POR PLANO 
DE ARMAZENAMENTO 100KG. QUANTIDADE 
DE PLANOS DA ESTANTE: 05 (CINCO).ALTURA 
1980 MM, LARGURA 92 5 MM E 
PROFUNDIDADE 300 MM. 
 

SEGUINTES 
DOCUMENTOS 
EM NOME DA 
MARCA COTADA: 
LAUDO DE 
ENSAIO DE 
RESISTÊNCIA A 
NÉVOA SALINA 
PELO PERÍODO DE 
NO MÍNIMO 312 
HORAS, 
UTILIZANDO A 
NORMA NBR 
8094/83 
MATERIAL 
METÁLICO 
REVESTIDO E NÃO 
REVESTIDO. 
EMITIDO POR 
LABORATÓRIO 
CREDENCIADO 
PELO INMETRO. 
LAUDO DE 
ENSAIO DE 
CORROSÃO POR 
EXPOSIÇÃO À 
ATMOSFERA 
ÚMIDA E 
SATURADA DE 
ACORDO COM A 
NORMA NBR 
8095/83, COM 
EXPOSIÇÃO DE 
NO MÍNIMO 120 
HORAS. EMITIDO 
POR 
LABORATÓRIO 
CREDENCIADO 
PELO INMETRO.  
LAUDO DE 
ENSAIO DA 
ADERÊNCIA DE 
PELÍCULAS 
UTILIZANDO A 
NORMA NBR 
11003/2009 E 
ESPESSURA DA 
TINTA 
UTILIZANDO 
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NORMA NBR 
10443/08. 

 

18 1 UN CÂMARA VERTICAL, DE FORMATO EXTERNO 
RETANGULAR, DESENVOLVIDO 
ESPECIFICAMENTE PARA A GUARDA 
CIENTÍFICA DE VACINAS, MANTENDO A 
TEMPERATURA INTERNA ESTABILIZADA EM 
4,0 °C, COM CAPACIDADE PARA 
ARMAZENAMENTO MÍNIMO DE 280 LITROS, 
REFRIGERANTE ECOLÓGICO LIVRE DE CFC, 
UNIDADE FRIGORÍFICA COM CONDENSAÇÃO 
AAR FORÇADO, REFRIGERAÇÃO COM 
CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO QUE 
PROPORCIONA TEMPERATURA UNIFORME 
PARA TODAS AS GAVETAS, DEGELO 
AUTOMÁTICO COM EVAPORAÇÃO 
DECONDENSADO, GABINETE EXTERNO EM 
FORMATO RETANGULAR ,EM AÇO TRATADO 
E ESMALTADO A ALTA TEMPERATURA, CÂ 
MARA INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 
QUATRO GAVETAS FABRICADAS EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ISOLAMENTO TÉRMICO COM 75 
MM DE ESPESSURA EM POLIURETANO 
INJETADO, LI VRE DE CFC, PORTA DE ACESSO 
VERTICAL DE VIDRO TRIP LO, EQUIPADO COM 
RODÍZIOS, ESPECIAIS COM FREIO, PA INEL DE 
COMANDO E CONTROLE FRONTAL E 
SUPERIOR EM L CD, COM SAÍDA USB E 
PENDRIVE PARA ARMAZENAMENTO DE 
DADOS E RELATÓRIOS COMANDO 
ELETRÔNICO DIGITAL MIC RO PROCESSADO 
PROGRAMÁVEL COM TECLAS TIPO 
MEMBRANA , TEMPERATURA CONTROLADA 
AUTOMATICAMENTE A 4°C POR SOLUÇÃO 
DIATÉRMICA, DIFERENCIAL AJUSTÁVEL DA 
TEMP ERATURA DE CONTROLE, PRÉ 
AJUSTADO EM +/- 1°C, TEMP ERATURA DE 
FÁCIL REGULAGEM COM CONFIGURAÇÃO 2,0 
A 8,0°C, INDICAÇÃO DE TEMPERATURA 
DECIMAL, ALARME SO NORO, VISUAL E 
ESCRITO NO PAINEL DE TODOS OS EVENT OS 
QUE OCORREM, TEMPERATURA DE 
MOMENTO, MÁXIMA, MÍ NIMA E BATERIA 
SIMULTANEAMENTE NO PAINEL, SILENCIA 
DOR DE ALARME SONORO COM TEMPO 
PROGRAMÁVEL, SINALI ZADOR LUMINOSO 
DE EQUIPAMENTO ENERGIZADO E REFRIGE 
RAÇÃO EM RECUPERAÇÃO, BATERIA 

 20.333,00 PRINCIPAL 



Pregão Eletrônico n.º 09/2019 FMS  Página 41 

 

CARREGÁVEL PARA MANT ER AS FUNÇÕES 
ELÉTRICAS E ELETRÔNICAS NA FALTA DE 
ENERGIA, SISTEMA DE AUTO CHECK DAS 
FUNÇÕES ELETRÔN ICAS PROGRAMADAS, 
CHAVE GERAL DE ENERGIA, LUZ INTE RNA 
TEMPORIZADA COM ACIONAMENTO 
EXTERNO MESMO COM PORTA FECHADA 
POR TEMPO PROGRAMÁVEL E COM 
ACIONAME NTO AUTOMÁTICO NA 
ABERTURA DA PORTA, EQUIPAMENTO E M 
110 OU 220 VOLTS, 50/60 HZ. MANUAL DO 
PROPRIETÁR IO EM PORTUGUÊS, 
CERTIFICADO PELA ANVISA, E BPF. 
ACESSÓRIOS: DISCADOR TELEFÔNICO PARA 
ATÉ SEIS NÚ MEROS; SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA INTEGRADO, COM REGIST RO 
NA ANVISA, PARA MANTER A TEMPERATURA 
POR ATÉ 48 HORAS SEM ENERGIA ELÉTRICA. 
 

19 9 UN DETECTOR FETAL DISPLAY LCD. FAIXA DE 
MEDIÇÃO DE FCF: 30 A 240BPM. 
ALIMENTAÇÃO BATERIA 9V X 200 MAH 
ALCALINA RECARREGÁVEL. DIÂMETRO 
MÁXIMO DO FOCO ULTRASSÔNICO: 50MM. 
PROFUNDIDADE MÁXIMA DO FEIXE 
ULTRASSÔNICO: 200 A 250 MM. ALARME DE 
BRADICARDIA E TAQUICARDIA. CONTROLE DE 
VOLUME. ALOJAMENTO PARA TRANSDUTOR 
NA LATERAL DO APARELHO. SAÍDA PARA 
FONE DE OUVIDO OU GRAVADOR DE SOM. 
POTENCIA ULTRASSÔNICA: 5MH/CM². 
POTÊNCIA MÁXIMA DE CONSUMO 2VA. 
GABINETE E TRANSDUTOR CONFECCIONADO 
EM PLÁSTICO ABS . QUATRO MODOS DE 
FUNCIONAMENTO. INDICADOR DE 
BATIMENTO CARDÍACO FETAL E BATERIA 
FRACA NO DISPLAY COM CONTADOR 
NUMÉRICO DIGITAL. CARREGADOR PARA 
BATERIA UTILIZA REDE ELÉTRICA (110 V) OU 
(220 V). DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO PARA 
ECONOMIA DE BATERIA APÓS 1 MINUTO SEM 
DETECÇÃO. COMPARTIMENTO PARA A 
BATERIA LOCALIZADO NA TRASEIRA. 
 

 566,43 PRINCIPAL 

20 8 UN TELEVISOR LED TIPO SMART TV ULTRA HD 4K 
COM TELA DE 43 POLEGADAS, CONEXÕES DE 
ENTRADA: HDMI (NO MÍNIMO 2), USB (NO 
MÍNIMO 2), LAN RJ-45 (1), ENTRADA RF (1), 
CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, WI-FI 
INTEGRADO. MENUS EM PORTUGUÊS. 
CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: 

 2.308,00 PRINCIPAL 
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CLASSE B OU SUPERIOR. ALIMENTAÇÃO: 
BIVOLT OU 220V. DEVERÁ ACOMPANHAR: 
SUPORTE PARA FIXAÇÃO EM PAREDE 
COMPATÍVEL COM A TV OFERTADA 
(INCLUSOS TAMBÉM ITENS DE FIXAÇÃO 
COMO BUCHAS E PARAFUSOS), BASE PARA 
UTILIZAÇÃO SOBRE SUPERFÍCIE; CONTROLE 
REMOTO (PILHAS INCLUSAS), MANUAL DE 
INSTALAÇÃO E UTILIZAÇÃO EM PORTUGUÊS.. 
 

21 2 UN TELEVISOR LED TIPO SMART TV FULL HD 
COM TELA DE 32 POLEGADAS, CONEXÕES DE 
ENTRADA: HDMI (NO MÍNIMO 2), USB (NO 
MÍNIMO 2), LAN RJ-45 (1), ENTRADA RF (1), 
CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, WI-FI 
INTEGRADO. MENUS EM PORTUGUÊS. 
CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: 
CLASSE B OU SUPERIOR. ALIMENTAÇÃO: 
BIVOLT OU 220V. DEVERÁ ACOMPANHAR: 
SUPORTE PARA FIXAÇÃO EM PAREDE 
COMPATÍVEL COM A TV OFERTADA 
(INCLUSOS TAMBÉM ITENS DE FIXAÇÃO 
COMO BUCHAS E PARAFUSOS), BASE PARA 
UTILIZAÇÃO SOBRE SUPERFÍCIE; CONTROLE 
REMOTO (PILHAS INCLUSAS), MANUAL DE 
INSTALAÇÃO E UTILIZAÇÃO EM PORTUGUÊS. 
 

 1.036,27 PRINCIPAL 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA (*) 
 

1. OBJETO/ JUSTIFICATIVA: 
  

 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS/MATERIAL PERMANENTE (ELETRODOMÉSTICOS, 

ELETROELETRÔNICOS, INFORMÁTICA, MOBILIÁRIO) E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E 

AMBULATORIAIS ESPECIFICADOS NO ANEXO I DO EDITAL, RELACIONADOS PROPOSTA 

N.º 11422.955000/1180-05, N.º 11422.955000/1180-07 FIRMADO COM A UNIÃO FEDERAL, POR 

INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, ATRAVÉS DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE E O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMBÓ E PORTARIA Nº477 DE 26/02/2018 E RECURSOS PRÓPRIOS DO 

MUNICÍPIO  OBJETIVANDO A ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO A SAÚDE. 

 

2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Item Qde Descrição 
Valor 

Unit. 

Valor 

Total       

12 
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Mensal 

R$ 

Meses  

 07 

Balança pediátrica digital: Fabricada exclusivamente para 

pesagem de crianças menores de 2 anos de idade. - 

Construída em material resistente e de fácil higienização. - 

Mostrador (display) digital com indicadores de peso com 

no mínimo, 5 dígitos. - Função da tecla TARA (zero) no 

painel frontal. - Capacidade de pesagem de, no mínimo, 15 

kg. - Graduação (precisão) de, no máximo, 10 g. - Deve 

possuir prato em forma de concha para garantir maior 

segurança e conforto à criança. - Prato deve ser de 

material resistente, higienizável e atóxica. - Pés reguláveis, 

revestidos de material antiderrapante. - Chave seletora de 

tensão de 110/220 V. - É indispensável que o produto 

apresente certificação pelo IPEM/INMETRO (Instituto de 

Pesos e Medidas/ Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial). - Equipamento 

acompanhado de estojo exclusivo para proteção e 

transporte. - Equipamento acompanhado de manual de 

instrução em português.  

  

 14 

Balança de plataforma - digital: Fabricada exclusivamente 

para pesagem de pessoas. - Construída em material 

resistente e de fácil higienização. - Mostrador (display) 

digital com indicadores de peso com no mínimo, 5 dígitos. 

Capacidade de pesagem no mínimo de 200 kg. Graduação 

(precisão) de pesagem de, no máximo, 100 g. Plataforma 

para apoio dos pés constituídos de material antiderrapante 

e resistente ao uso. - Pés reguláveis, revestidos de material 

antiderrapante. - Chave seletora de tensão de 110/220. É 

indispensável que o produto apresente certificação pelo 

IPEM/INMETRO (Instituto de Pesos e Medidas/ Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial).  

  

 14 

 Antropômetro horizontal: Equipamento destinado à 

medição de crianças em decúbito frontal.  Fabricado em 

material rígido, resistente à umidade e de fácil 

higienização. Deve incluir todas as peças necessárias para 

sua utilização. - Escala numérica em centímetros, com 

graduação (precisão) de 1mm. - Escala numérica com, no 
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mínimo, 100 cm úteis. - Escala numérica com indicação de 

dezena (em números maiores) a cada 10 cm. - Cursor deve 

permitir o deslize suave e estável, mantendo ângulo de 90 

graus com a escala numérica e boa indicação para a leitura. 

- Deve incluir bolsa ou outra embalagem para seu 

armazenamento e transporte;  

 03 

Antropômetro vertical portátil: Equipamento destinado à 

medição de pessoas. - Fabricado em material rígido, 

resistente à umidade e mudanças de temperatura e de 

fácil higienização. - Deve incluir todas as peças necessárias 

para sua utilização. - Equipamento leve e apropriado para 

o transporte. - Escala numérica gravada em tinta resistente 

ao uso. - Escala numérica bilateral fixada em material 

desmontável que se encaixem com precisão e mantenham-

se estáveis durante o uso. - Escala numérica construída em 

centímetros, com graduação (precisão) de 1 mm. - Escala 

numérica com, no mínimo, 200 cm úteis . - Escala numérica 

com indicação da dezena (em números maiores) a cada 10 

cm. - Cursor (parte móvel) deve permitir o deslize suave e 

estável, mantendo ângulo de 90 graus com a escala 

numérica. - Deve apresentar base de sustentação para 

apoio dos pés, permitindo adequado nivelamento. - Deve 

incluir indicador de leitura simplificado que aponte o valor 

da medição. - Equipamento acompanhado de bolsa com 

alça exclusiva para proteção e transporte.  

  

 03 

Balança plataforma portátil: Fabricada exclusivamente 

para pesagem de pessoas. - Construída em material 

resistente a impacto (exemplo: não pode ser de vidro 

temperado) e de fácil higienização. - Mostrador (display) 

digital com indicadores de peso com, no mínimo, 5 dígitos. 

- Capacidade de pesagem de, no mínimo, 200 kg. - 

Graduação (precisão) de pesagem de, no máximo, 100 g. - 

Desligamento automático. - Alimentação por pilha(s) ou 

bateria(s). - Deve incluir as pilha(s) ou bateria(s) 

necessária(s) para seu funcionamento. - Indicador de pilha 

fraca. - Pés revestidos de material antiderrapante; - Deve 

apresentar indicador de sobrecarga, isto é, caso haja 

sobrecarga de peso, a balança deve indicar erro ao invés 

de demonstrar o peso máximo possível; - Não deve incluir 

bioimpedanciometria, para não excluir a tomada de 
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medidas de gestantes e portadores de marcapasso.  É 

indispensável que o produto apresente certificação pelo 

IPEM/INMETRO (Instituto de Pesos e Medidas/ Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial) ou órgão semelhante; - Equipamento 

acompanhado de bolsa com alça exclusiva para proteção e 

transporte.  

 20 

Fita antropométrica: Destinado para a medição de 

perímetros corporais. - Deve ser de material maleável, 

inelástico, inextensível, resistente e de fácil higienização. - 

Fita fabricada em aço com escala numérica gravada em 

tinta resistente ao uso. - Escala numérica em centímetros, 

com graduação (precisão) de 1 mm. - Escala numérica com, 

no mínimo, 200 cm úteis . - Escala numérica com indicação 

da dezena (em números maiores) a cada 10 cm. - Fita com 

área em branco antes da linha “zero” para permitir 

mensuração adequada. - Fita deverá ter dispositivo de 

retração automática. - Caixa protetora da fita deve ser 

confeccionada em material resistente e leve.  

  

 

 06 

Ar condicionado split frio 9.000 btus; modos de operação: 

desumidifica, refrigera; material: gabinete em plástico 

resistente; filtro lavável: somente o de nylon; velocidade: 

baixa, média, alta e automática; temperatura: de 17 a 30 

°c; controle remoto: com display em cristal líquido -maior 

comodidade para operar o aparelho; possui luz que 

permite o ajuste mesmo no escuro; silencioso:  

direcionadores de ar: horizontal, com as aletas 

trabalhando verticalmente; função swing; compressor: 

rotativo; timer: digital 24 horas - liga e desliga o aparelho 

No tempo programado; relógio: no controle remoto; 

função dormir (modo sleep): ajusta a temperatura de 

acordo com a variação da temperatura do corpo humano 

durante o sono; resfriamento rápido: função turbo – com 

apenas um toque você seleciona máxima refrigeração 

ajustes automáticos: as programações continuam no 

aparelho, mesmo em caso de falta de energia; 

Eficiência energética: Selo Procel Classe A; 
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Somente Frio; 

 06 

Ar condicionado split 12.000 btus modos de operação: 

desumidifica, refrigera; material: gabinete em plástico 

resistente; filtro lavável: somente o de nylon; velocidade: 

baixa, média, alta e automática; temperatura: de 17 a 30 

°c; controle remoto: com display em cristal líquido -maior 

comodidade para operar o aparelho; possui luz que 

permite o ajuste mesmo no escuro; silencioso:  

direcionadores de ar: horizontal, com as aletas 

trabalhando verticalmente; função swing; compressor: 

rotativo; timer: digital 24 horas - liga e desliga o aparelho 

No tempo programado; relógio: no controle remoto; 

função dormir (modo sleep): ajusta a temperatura de 

acordo com a variação da temperatura do corpo humano 

durante o sono; resfriamento rápido: função turbo – com 

apenas um toque você seleciona máxima refrigeração 

ajustes automáticos: as programações continuam no 

aparelho, mesmo em caso de falta de energia; 

Eficiência energética: Selo Procel Classe A; 

Somente Frio; 

  

 02 

Ar condicionado split 18.000btus modos de operação: 

desumidifica, refrigera; material: gabinete em plástico 

resistente; filtro lavável: somente o de nylon; velocidade: 

baixa, média, alta e automática; temperatura: de 17 a 30 

°c; controle remoto: com display em cristal líquido -maior 

comodidade para operar o aparelho; possui luz que 

permite o ajuste mesmo no escuro; silencioso:  

direcionadores de ar: horizontal, com as aletas 

trabalhando verticalmente; função swing; compressor: 

rotativo; timer: digital 24 horas - liga e desliga o aparelho 

No tempo programado; relógio: no controle remoto; 

função dormir (modo sleep): ajusta a temperatura de 

acordo com a variação da temperatura do corpo humano 

durante o sono; resfriamento rápido: função turbo – com 

apenas um toque você seleciona máxima refrigeração 

ajustes automáticos: as programações continuam no 

aparelho, mesmo em caso de falta de energia; 
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Eficiência energética: Selo Procel Classe A; 

Somente Frio; 

 07 

Computador (desktop-básico)pc (somente "gabinete") 
Processador dual core (2 cores + 2 threads) 22nm 3.0ghz 
3mb cache lga1155 
Placa-mãe socket 1155 h61 som/vídeo/lan on-board 
Memória ram ddr3 1333 4gb 
Hd 320gb 7200rpm sata3 
Gabinete atx preto 3 ou 4 baias c/ usb frontal 
 
Monitor led 
Tamanho: 18,5" 
Tempo de resposta: 5ms 
Relação de contraste: 10.000.000:1 
Resolução máxima: 1366x768 
Tecnologia: led 
Conector: rgb 
 
Mouse óptico usb preto 
Teclado abnt2 usb preto 
Mouse pad com apoio gel 
Filtro de linha 110v/220v 10a padrão nbr14.136 - 5 saídas             

  

 01 

Projetor multimídia, datashow: resolução nativa: svga 

(800x600 pixels); resolução máxima: xga (1024x768 

pixels); luminosidade: 2500 ansi lúmens; lâmpada: 220w, 

2000/3000 horas (normal/econômico); lente: f= 2,55~2,65 

e f= 20,95~23,00; painel: com as funções liga, desliga, 

menu, seletor de entrada e ajuste de keystone; 

brillantcolortm, 11 modos de exibição, segurança da 

senha, compatibilidade com hdtv, auto off, congelar 

imagem, modo de espera, elevated altitude mode, sinal de 

busca automática, salvar ajuste de resolução, correção de 

cor de parede, closed caption, 3d color e zoom digital 2x, 

contraste 3.000:1. 

  

 02 

Cadeira de rodas para obeso, fabricada em tubos de aço 

carbono super reforçado com assento e encosto em nylon, 

dobrável em x , freios bilaterais zincados, aro impulsor 

bilateral, apoios para os braços removíveis em poliuretano 

injetado, apoios paraos pés removíveis e com regulagem 

de altura em nylon injetado, rodas dianteiras aro 6 com 
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pneus maciços, rodas traseiras aro 24 com pneus maciço 

ou infláveis e pintura epóxi (eletrostática). 

 20 

Longarina  2 lugares -  reforçada   

Conjunto longarina 02 (dois) lugares, constituída de dois 
pés injetados em polipropileno copolímero, duas travessas 
de tubo de aço retangular 20x40x1.2mm de espessura, 02 
(dois) conjuntos de sustentação de assento e encosto em 
tubo e mais 02 (dois) conjuntos de assento e encosto 
injetado em polipropileno copolímero azul claro. As 
dimensões ocupadas são: 837mm altura, 1031mm 
comprimento 518mm largura total e possui um espaço 
entre  encostos 101mm. 
O assento é confeccionado em polipropileno copolímero 
injetado com curvatura levemente adaptada ao corpo e 
acabamento texturizado, com dimensões de 465mm de 
largura, 415mm de profundidade 5mm de espessura e 
cantos arredondados, unidos a estrutura por meio de 04 
(quatro) porcas (bucha americana 6x13mm)parafusadas e 
04 (quatro) parafusos m6 x 75mm cabeça phillipspara 
fixação em cada assento. A altura do assento até a linha 
do chão é de 449mm. 
Encosto em polipropileno copolímero injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento texturizado, com 
dimensões de 460mm de largura por 335mm de altura, 
com espessura de 5mm e cantos arredondados, unidos a 
estrutura por meio de encaixe em dupla cavidade na parte 
inferior do encosto que se junta a estrutura metálica, 
travada por dois pinos retráteis (pinheirinhos)injetados 
em polipropileno copolímero na cor do encosto e sem a 
presença de rebites ou parafusos, permitindo melhor 
fixação e praticidade. 
A estrutura de sustentação do assento encosto é de tubos 
aço ø22.20x1.5mm de espessura, curvado e furado para 
acoplar-se ao assento e encosto juntando-se com a 
estrutura onde serão fixadas por 04 (quatro) parafusos já 
descritos acima. 
Os pés da longarinasão confeccionados polipropileno 
copolímero injetado e moldado com acabamento 
texturizado, são divididos em duas partes, superior e 
inferior e unidos por meio de encaixes em dois tubos de 
aço de ø38.1x0.9mm formando um conjunto de grande 
resistência.        
Todos os tubos de aço utilizados na montagem desta 
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longarina passam por um processo de banhos decapantes 

e de fosfatização e posterior pintura com tinta epóxi a pó, 

evitando oxidação e com um ótimo acabamento 

superficial. 

Apresentar junto com a proposta  comercial os seguintes 
documentos em nome da marca cotada: 
laudo de ensaio de resistência a névoa salina pelo período 
de no mínimo 312 horas, utilizando a norma nbr 8094/83 
material metálico revestido e não revestido. Emitido por 
laboratório credenciado pelo inmetro. 
Laudo de ensaio de corrosão por exposição à atmosfera 
úmida e saturada de acordo com a norma nbr 8095/83, 
com exposição de no mínimo 120 horas. Emitido por 
laboratório credenciado pelo inmetro.  
Laudo de ensaio da aderência de películas utilizando a 
norma nbr 11003/2009 e espessura da tinta utilizando 
norma nbr 10443/08. 
 

 06 

Bebedouro/ purificador refrigerado com super vazão 

fornece até 3,5 litros/ hora, tem sistema de compressor 

com duplo condensador, termostato frontal com 

regulagem de temperatura da água gelada entre 5ºc e 

15ºc, maior reservatório de água gelada. Tipo de 

bebedouro: chão; tipo de refrigeração: compressor; 

torneiras: 02; bandeja de água removível, atóxico, 

controle de temperatura: termostato frontal, aprovado 

pelo inmetro, baixo consumo de energia, dimensões 

aproximadas do produto: (axlxp) 100,5x315x315,  alças 

laterais que facilita o deslocamento para limpesa. 

 

  

 06 

Armário mdf 2 portas alto: l 900mm x p 400mm x a 

1600mm caixa/estrutura/fundo: fabricado em mdf com 

espessura de 18mm, ambas as faces revestidas em 

laminado fórmica de alta pressão na cor  cinza cristal. As 

faces laterais recebem fita de borda reta em pvc 2mm de 

espessura, na cor do móvel e coladas pelo processo hot 

melt. Tampo: fabricado em mdf cru com espessura de 

25mmm ambas as faces revestidas em laminado fórmica 

de alta pressão na cor cinza cristal com acabamento post 

formado em 180° formando um corpo único. As faces 
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laterais do tampo recebem fita de borda reta em pvc 2mm 

de espessura na cor do móvel e coladas pelo processo hot 

melt. O tampo é sobreposto as portas e ao fundo e fixado 

no corpo através de 4 pinos rastex e 4 cavilhas. Prateleira 

interna: fabricadas em mdf com espessura de 18mm, 

ambas as faces revestidas em laminado fórmica de alta 

pressão na cinza. O apoio das prateleiras deverá conter 

dispositivos de regulagem de altura, niquelado, tipo 

cadeirinha. Deverá conter 5 prateleiras.  

Portas: fabricadas em mdf com espessura de 18mm, 

ambas as faces revestidas em laminado fórmica de alta 

pressão na cor cinza com acabamento post formado em 

90° nas laterais. As faces superiores e inferior es recebem 

fita de borda reta em pvc 2mm de espessura na cor do 

móvel e coladas pelo processo hot melt. Fechadura 

metálica cilíndrica com chaves, fecho interno metálico 

com travamento superior (tampo) e inferior (base) com 3 

dobradiças metálicas tipo zamak em cada porta que 

permite abertura 270°. 

Puxadores: fabricadas em plastico, tipo alça, formado 

meia-lua, com distância entre os furos de 128mm. 

Estrutura/rodapés: base em quadro metálico de aço com 

80mm de altura, com tratamento anticorrosivo e pintura 

eletrostática epóxi-pó na cor cinza, sapatas reguladoras de 

nível em forma octogonal com rosca m6 e injetada em 

polietileno. A camada de tinta deverá conter espessura 

mínima de 60 micrômetros e aderência mínima de tinta 

x1y1. 

Apresentar junto com a proposta  comercial os seguintes 

documentos em nome da marca cotada: 

Laudo de ensaio de resistência a névoa salina pelo período 

de no mínimo 312 horas, utilizando a norma nbr 8094/83 

material metálico revestido e não revestido. Emitido por 

laboratório credenciado pelo inmetro. 

Laudo de ensaio de corrosão por exposição à atmosfera 

úmida e saturada de acordo com a norma nbr 8095/83, 

com exposição de no mínimo 120 horas. Emitido por 

laboratório credenciado pelo inmetro.  
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Laudo de ensaio da aderência de películas utilizando a 

norma nbr 11003/2009 e espessura da tinta utilizando 

norma nbr 10443/08. 

Montado: 

 05 

Estante de aço - 05 prateleiras e reforço  

Confeccionada em aço carbono sae 1010/1020, colunas 

em perfil l medindo 35x35mm, bitola 14, espessura 

1,90mm, com furação em ambas as faces da coluna com 

passos a cada 50mm. Prateleiras confeccionadas em 

chapa de aço bitola 22 espessura 0,75mm. Com dobras 

duplas no sentido da 

Profundidade e dobras triplas no sentido do comprimento 

da prateleira e reforço omega em sua face inferior, em 

toda extensão sextavada medindo 

1/4x1/2. Resistencia de carga por plano de 

armazenamento 100kg. Quantidade de planos da estante: 

05 (cinco). 

Altura 1980 mm, largura 925 mm e profundidade 300 mm.    

Apresentar junto com a proposta  comercial os seguintes 
documentos em nome da marca cotada: 
laudo de ensaio de resistência a névoa salina pelo período 
de no mínimo 312 horas, utilizando a norma nbr 8094/83 
material metálico revestido e não revestido. Emitido por 
laboratório credenciado pelo inmetro. 
Laudo de ensaio de corrosão por exposição à atmosfera 
úmida e saturada de acordo com a norma nbr 8095/83, 
com exposição de no mínimo 120 horas. Emitido por 
laboratório credenciado pelo inmetro.  
Laudo de ensaio da aderência de películas utilizando a 
norma nbr 11003/2009 e espessura da tinta utilizando 
norma nbr 10443/08. 
 

  

 01 

Câmara vertical, de formato externo retangular, 

desenvolvido especificamente para a guarda científica de 

vacinas, mantendo a temperatura interna estabilizada em 

4,0 °c, com capacidade para armazenamento mínimo de 

280 litros, refrigerante ecológico livre de cfc, unidade 

frigorífica com condensação aar forçado, refrigeração com 
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circulação de ar forçado que proporciona temperatura 

uniforme para todas as gavetas, degelo automático com 

evaporação decondensado, gabinete externo em formato 

retangular ,em aço tratado e esmaltado a alta 

temperatura, câ mara interna em aço inoxidável, com 

quatro gavetas  fabricadas em aço inoxidável, isolamento 

térmico com 75 mm de espessura em poliuretano 

injetado, li vre de cfc, porta de acesso vertical de vidro trip 

lo, equipado com rodízios, especiais com freio, pa inel de 

comando e controle frontal e superior em l cd, com saída 

usb e pendrive para armazenamento de  dados e 

relatórios comando eletrônico digital mic ro processado 

programável com teclas tipo membrana , temperatura 

controlada automaticamente a 4°c por  solução 

diatérmica, diferencial ajustável da temp eratura de 

controle, pré ajustado em +/- 1°c, temp eratura de fácil 

regulagem com configuração 2,0 a 8,0°c, indicação de 

temperatura decimal, alarme so noro, visual e escrito no 

painel de todos os event os que ocorrem, temperatura de 

momento, máxima, mí nima e bateria simultaneamente 

no painel, silencia dor de alarme sonoro com tempo 

programável, sinali zador luminoso de equipamento 

energizado e refrige ração em recuperação, bateria 

carregável para mant er as funções elétricas e eletrônicas 

na falta de energia, sistema de auto check das funções 

eletrôn icas programadas, chave geral de energia, luz inte 

rna temporizada com acionamento externo mesmo com 

porta fechada por tempo programável e com acioname 

nto automático na abertura da porta, equipamento e m 

110 ou 220 volts, 50/60 hz. Manual do proprietár io em 

português, certificado pela anvisa,  e bpf.   Acessórios: 

discador telefônico para até seis nú meros; sistema de 

emergência integrado, com regist ro na anvisa, para 

manter a temperatura por até 48  horas sem energia 

elétrica. 

 09 

Detector fetal Display LCD. Faixa de medição de FCF: 30 a 

240bpm. Alimentação bateria 9V x 200 MAH alcalina 

recarregável. Diâmetro máximo do foco ultrassônico: 

50mm. Profundidade máxima do feixe ultrassônico: 200 a 

250 mm. Alarme de bradicardia e taquicardia. Controle de 

volume. Alojamento para transdutor na lateral do 
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aparelho. Saída para fone de ouvido ou gravador de som. 

Potencia ultrassônica: 5mh/cm². Potência máxima de 

consumo 2VA. Gabinete e transdutor confeccionado em 

plástico ABS . Quatro modos de funcionamento. Indicador 

de batimento cardíaco fetal e bateria fraca no display com 

contador numérico digital. Carregador para bateria utiliza 

rede elétrica (110 v) ou (220 v). Desligamento automático 

para economia de bateria após 1 minuto sem detecção. 

Compartimento para a bateria localizado na traseira. 

 08 

Televisor LED tipo SMART TV ULTRA HD 4K com tela de 43 

polegadas, conexões de entrada: HDMI (no mínimo 2), 

USB (no mínimo 2), Lan RJ-45 (1), Entrada RF (1), 

Conversor Digital integrado, Wi-Fi Integrado. Menus em 

português. Classificação de eficiência energética: classe B 

ou superior. Alimentação: bivolt ou 220V. Deverá 

acompanhar: Suporte para fixação em parede 

COMPATÍVEL COM A TV OFERTADA (inclusos também 

itens de fixação como buchas e parafusos), Base para 

utilização sobre superfície; Controle remoto (pilhas 

inclusas), Manual de instalação e utilização em português.  

  

 02 

Televisor LED tipo SMART TV ULTRA HD 4K com tela de 32 

polegadas, conexões de entrada: HDMI (no mínimo 2), 

USB (no mínimo 2), Lan RJ-45 (1), Entrada RF (1), 

Conversor Digital integrado, Wi-Fi Integrado. Menus em 

português. Classificação de eficiência energética: classe B 

ou superior. Alimentação: bivolt ou 220V. Deverá 

acompanhar: Suporte para fixação em parede 

COMPATÍVEL COM A TV OFERTADA (inclusos também 

itens de fixação como buchas e parafusos), Base para 

utilização sobre superfície; Controle remoto (pilhas 

inclusas), Manual de instalação e utilização em português.  

  

  

Ultrassom com sistema completamente digital de 

no mínimo 65.000 canais digitais de processamento para 

ultrassonografia diagnóstica com software geral para 

aplicações em exame de medicina interna, 

obstetrícia/ginecologia, urologia, pequenas partes (mama, 

tireoide, músculo esquelético), vascular, vascular 

periférica, cardiologia adulto e pediátrica; teclado alfa 

numerico; 
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Equipamento leve, de fácil locomoção, com carro móvel 

de rodas giratórias e travas; 

Painel de controle ergonômico com ajuste de altura e giro, 

com tela digital do tipo "touch screen" e estilo tablet com  

pelo menos 10 polegadas e sistema de manuseio do 

cursor por "trackball"; 

Monitor de alta resolução com pelo menos 19 polegadas 

com braço articulado; 

Disco rígido para armazenamento de imagens com no 

mínimo 500 gb; 

Taxa de quadros superior a 1.000 quadros por segundo; 

Faixa dinâmica superior a 240 db; 

Imagem de segunda harmônica e harmônica de pulso 

invertido; 

Regulagem automática em tempo real de imagem ao 

toque de um botão (ajuste de curva de tgc, ganho geral, 

curva de compressão, ajuste de linha de base e escala);  

Cálculos automáticos e apresentação dos resultados em 

tempo real na função doppler espectral ao toque de um 

botão; 

Modos doppler contínuo, pulsátil, power doppler (para 

detecção de fluxos baixos), doppler color e doppler 

tecidual; 

Modo duplex, triplex; 

Modo m com color; modo m anatômico com color em 

tempo real; 

Modo m, modo m anatômico em tempo real e pós 

processado; 

Operação nos modos b / d / m / bb / bd / bm; 

Color doppler e power doppler com ajuste automático da 

freqüência conforme a posição da caixa de cor;  

Colorização de imagens nos modos b, m e doppler 

espectral;  
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Modo de comparação de imagem 2d ao lado da respectiva 

imagem em modo color, ambas em tempo real; 

Imagem trapezoidal para transdutor linear; 

Conexão simultânea e ativa de no mínimo 4 transdutores 

com seleção automática diretamente através do painel do 

equipamento, sem adaptações e sem contar a caneta 

cega; 

Profundidade de pelo menos 30 cm;  

Software específico para redução de artefatos de ruído 

speckle com melhoria da definição de imagem e resolução 

da borda para melhorar a diferenciação dos tecidos; 

Tecnologia de composição espacial de imagens em tempo 

real por interpolação de feixes; 

Possibilidade de reconstrução 3d free-hand multiplanar 

(mpr); 

Revisão em cineloop que possua aquisição, 

armazenamento e exibição de até 2.200 quadros de 

imagens 2d e em cores, em tempo real e modo duplex; 

Capacidade armazenamento e exportação de imagens 

estáticas e dinâmicas em cd/dvd, e usb; 

Conectividade dicom 3.0 incluindo os protocolos print, 

store, worklist, pps e laudos estruturados;  

Medições automáticas da espessura da camada íntima-

média nas artérias carótidas e em outros vasos 

superficiais; 

Texto rápido que permita fazer anotação a qualquer 

momento durante o exame; 

Capacidade de fazer anotações e medidas em imagens 

armazenadas no hd; 

Conexão mínima de 3 portas usb; 

Imagem panorâmica com capacidade de realizar medidas;  

Possibilidade de aquisição de software para estudos com 

elastografia por compressão;  
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Todos os transdutores deverão ser eletrônicos do tipo 

banda estendida, com no mínimo a seguinte configuração, 

aceitando variação de frequência de até 1 mhz para cima 

ou para baixo: 

Um (1) transdutor linear que atenda aos exames de 

vascular e vascular periférico de membros inferiores, além 

de pequenas partes, mama e músculo-esquelético 

possuindo faixa de frequência de 4 a 12 mhz; 

Um (1) transdutor convexo que atenda a exames 

abdominais, possuindo faixa de frequência de 2 a 5 mhz; 

mínimo de 100 elementos 

Um (1) transdutor endocavitário que atenda a exames 

com aplicações endocavitárias, incluindo urologia, 

possuindo faixa de frequência de 4 a 9 mhz; com abertura 

mínima de 180º 

Manual básico em português; 

Impressora laser color; 

No-break compatível com equipamento; 

Aquecedor de gel; 

Guia de biópsia; 

Garantia 12 meses  

 

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

ULTRASSOM: 

 Apresentação de atestado de capacidade técnica, que comprove já ter fornecido produto da 

natureza da presente licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

informando sempre que possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e 

assinatura do responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a 

qualidade dos materiais; 

Registro na ANVISA ou cópia da sua publicação acerca de todo o Sistema de ultrassonografia, 

ou certificado de isenção, quando for o caso; 
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As Empresas importadoras deverão apresentar a(s) Carta(s) de Credenciamento do(s) 

Fabricante(s), e todos os demais documentos, traduzido(s) para o português; 

No caso de licitante distribuidor, deverá ser apresentada carta de credenciamento emitida 

pela empresa fabricante, com firma reconhecida.  

Comprovação de que a garantia pode ser cumprida, apresentando o local e a equipe de 

manutenção do referido equipamento, além de atestado assegurando o fornecimento de peças; 

 

CÂMARA VERTICAL: 

 Apresentação de atestado de capacidade técnica, que comprove já ter fornecido produto da 

natureza da presente licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

informando sempre que possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e 

assinatura do responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a 

qualidade dos materiais. 

Registro dos Produtos através de Certificado emitido pela ANVISA (Agência Nacional da 

Vigilância Sanitária). Caso o item cotado seja isento do Certificado de Registro do Produto, a 

proponente deverá apresentar documento de isenção junto ao Ministério da Saúde ou sua 

publicação no Diário Oficial da União. Caso o certificado de registro do produto junto ao Ministério 

da Saúde esteja vencido, apresentar a solicitação de revalidação de Registro que deve ser requerida 

no primeiro semestre do último ano do Quinquênio de validade, observando-se em sua contagem 

dia, mês e ano de sua publicação (parágrafo 6 do artigo 12 da lei nº 6360, de 23 de setembro de 

1976). A revalidação do registro é válida por cinco anos, após a publicação no Diário Oficial da União 

–DOU; 

As Empresas importadoras deverão apresentar a(s) Carta(s) de Credenciamento do(s) 

Fabricante(s), e todos os demais documentos, traduzido(s) para o português. Esta tradução deverá 

ser em papel timbrado. Estes documentos deverão vir com firma reconhecida do emitente ou cópia 

autenticada. 

 

 Das Obrigações; 
 

 Executar e cumprir fielmente todo o objeto, serviços e demais atribuições, observações, 
obrigações, prazos e responsabilidades constantes deste instrumento, arcando com todos os 
custos, ônus e obrigações; 
 Cumprir fielmente todas as determinações apresentadas pelo MUNICÍPIO, 
principalmente no que tange ao cumprimento dos Prazos; 
 Respeitar e cumprir todos os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS);  
 Arcar, de forma única e exclusiva, por toda obrigação e responsabilidade civil, criminal e 
por toda e qualquer indenização que surgir em virtude do objeto ou de dano causado ao 
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MUNICÍPIO, aos pacientes, aos órgãos do Sistema Único de Saúde (SUS)e a qualquer terceiro, 
decorrentes de ação ou omissão, culpa ou dolo, inclusive por seus empregados, profissionais ou 
prepostos, ficando assegurado o direito de regresso; 
 Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações 
concernentes as legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, comerciais e 
previdenciárias, bem como quanto a quaisquer outras despesas advindas deste instrumento; 
 Utilizar as técnicas adequadas para efetivar o serviço, respondendo por todo e qualquer 
prejuízo, seja de natureza civil ou criminal, que causar ao MUNICÍPIO e a qualquer terceiro, 
independente de culpa ou dolo; 
 Assumir todos os custos com deslocamento de pessoal ou material necessário à 
execução deste contrato; 
  Providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos os alvarás, licenças, 
autorizações e materiais necessários; 
 
 Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer danos causados ao 
equipamento, maquinário ou material utilizado para execução do serviço, promovendo e 
custeando todo e qualquer tipo de conserto, substituição ou modificação que se fizer necessária, 
dentro do prazo estipulado pelo MUNICÍPIO; 
 Comunicar por escrito ao MUNICÍPIO, a ocorrência de qualquer fato ou condição que 
possa impedir a execução destes serviços; 
 Fornecer e obrigar os empregados a utilizarem os equipamentos de proteção individual, 
bem como cumprir com todas as demais normas constantes da legislação de segurança, 
medicina e higiene do trabalho, arcando com todos e quaisquer custos e ônus; 
 Aceitar os acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO realizar por escrito, observadas 
as condições estabelecidas na Lei nº. 8.666/93; 
 Responsabilizar-se por todo e qualquer material de sua posse ou propriedade, bem 
como quanto a quaisquer custos ou ônus; 
 Responsabilizar-se de forma única e exclusiva, por todo tributo, fornecimento, 
alimentação, transporte, manutenção, substituição e demais atribuições e obrigações que se 
fizerem necessárias a execução do serviço e demais atribuições e disposições constantes deste 
instrumento; 
 Facilitar que o MUNICÍPIO acompanhe e fiscalize todas as atividades inerentes a 
execução do serviço, fornecendo ao mesmo, todas as informações e esclarecimentos que lhe 
forem solicitados; 
 Executar todos e quaisquer procedimentos e providências, sejam elas de que naturezas 
forem, necessários ao pleno e total cumprimento do serviço do presente instrumento. 

 Os produtos entregues pela licitante que não estiverem de acordo com os padrões exigidos 

serão rejeitados e deverão ser substituídos pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 Dez dias 

consecutivos. 

No que se refere a câmara vertical, fornecer serviço de garantia com equipe Técnica 

Autorizada e credenciada, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, contado a partir da assinatura do 

contrato. 

 Garantia de no mínimo 12 meses, para todos os itens. 
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4. PAGAMENTOS: 
 

  O pagamento se dá 15 dias após o recebimento definitivo do equipamento. 

 

5. LOCAL DE ENTREGA: 
 

Policlínica, Rua Aracaju, nº 60, Centro, Timbó, SC, CEP 89120-000. 

Prazo de entrega 30 Dias após a emissão da ordem de compra. 
Horário de entrega das 08:00 as 12:00 e das 14:00 as 17:00. 

FISCAL DO CONTRATO: Luciene de Castro, Função Técnico em Radiologia ou Eduardo Espindola 

Função Assessor de Saúde, telefone (47) 3399 0220 Ramal 7264, Email- saude@timbo.sc.gov.br 

 

 

 

________________________________ 

Alfredo João Berri  

Secretário Municipal de Saúde e  

Assistência Social 

    

    

    

 

(*) Termo de referência desenvolvido e transcrito na íntegra pelo Fundo Municipal de Saúde. 
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ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
           Ref. (identificação da licitação) 
 
 
_____________________________________, CNPJ n°. _________________________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) ________________________________, 
portador (a) do RG n.° ____________________ e CPF n.° _____________________, declara:  
 

a) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/1993 que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).  
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 

b) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública de 
qualquer natureza e esfera governamental. 
 

c) Que o ato constitutivo é vigente. 
 

d) Que não é impedido de transacionar com a Administração Pública. 
 

e) Que conhece e aceita todas as condições do referido edital e anexos. 
 

 
__________________________________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________________ 
(nome e número do documento de Identidade do Declarante) 
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ANEXO III 
 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS* 
 

PREFEITURA DE TIMBÓ/SC 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMBÓ 
PROPOSTA DE PREÇOS 
Pregão Eletrônico n.º 09/2019 FMS 
 
Data:  
Hora:  
 
NOME DA EMPRESA: 
C.N.P.J.: 
Endereço: 
Telefone e fax: 
E-mail: 
Local para entrega do material: (em conformidade com o Edital). 
Validade da proposta: (em conformidade com o Edital). 
Condições de Pagamento: (em conformidade com o Edital). 
 
 
Banco: 
Agência: 
C/C:  
Local, data 
Declaro que desde já a empresa ____________________________________ compromete-se a cumprir o 
prazo de entrega rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalidades aplicadas por esta Administração. 
 

Nome Completo, Estado Civil, CPF, RG, Endereço Residencial e assinatura do representante. 
Carimbo da empresa 
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ANEXO IV 
 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 

BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 
 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento:  Bairro:  

Cidade:  UF:  

CEP:  CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG:  

E-mail:  CPF: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter 
pleno conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo IV.I 
v. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 
de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões. 
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5. (cláusula facultativa - para caso de uso de Célula de Apoio (Corretoras) O Fornecedor/Comprador 
outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e 
seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos 
negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 
 
i. Declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
ii.  Apresentar lance de preço; 
iii. Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 
iv. Solicitar informações via sistema eletrônico; 
v. Interpor recursos contra atos do pregoeiro; 
vi. Apresentar e retirar documentos; 
vii. Solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
viii. Assinar documentos relativos às propostas; 
ix. Emitir e firmar o fechamento da operação; e 
x. Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente 
mandato, que não poderá ser substabelecido. 
 
 

Célula de Apoio (corretora): 

Endereço: 

CNPJ: 

 
6. O presente Termo de Adesão é válido por 12 meses, podendo ser rescindido ou revogado, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 
assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.  
 
 
Local e data: _________________________________________________________________ 
 
 

____________________________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 
 
 

 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO IV.I 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 
DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - (LICITANTE DIRETO) 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  
 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 
O Licitante reconhece que: 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 
solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 
o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço 
de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 
Eletrônica.   
 
Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

_________________________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO IV.II 
 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

 
 
Pregões Eletrônicos, Pregões Presenciais em formato WEB; Pregões Eletrônicos  de Compra Direta, 
Cotação Eletrônica de Preços: 
 
 Não optantes pelo sistema de registro de preços. 
 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 
cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
 
Optantes pelo sistema de registro de preços: 
 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto 
em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil. 
 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 
10% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua 
Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto no 
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A 
corretagem será pactuada entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - EMPRESAS PRIVADAS  
– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR     
 
- Pregões Eletrônicos, Pregões em formato Web ou Cotações Eletrônicas: 
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- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor da adjudicação do lote, com vencimento em 45 
dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 
10% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/ SERASA e OUTROS) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de 
sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto no 
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A 
corretagem será pactuada entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 
 
 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 

Porte (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2019 
 
(Nome da empresa), CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins 
de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou 
(amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 
 
 
________________________________________________________________________________ 

Local e data 
 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO VI 

 

MINUTA CONTRATUAL  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. XX/2019 
 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS/MATERIAL PERMANENTE  
(ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS, INFORMÁTICA, MOBILIÁRIO) E  EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS E AMBULATORIAIS, ESPECIFICADOS NO ANEXO I DO EDITAL, RELACIONADOS AS 
PROPOSTAS Nº 11422.955000/1180-05  E Nº 11422.955000/1180-07, FIRMADAS COM A UNIÃO 
FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E PORTARIA Nº 477 DE 26/02/2018, 
OBJETIVANDO A ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO A SAÚDE 
 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº. 83.102.764/0001-15, com 
sede na Av. Getúlio Vargas, nº. 700, Centro, Timbó/SC, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CNPJ nº. 11.422.955/0001-53, localizado na Rua Aracaju, n.º 60, Centro, representado por seu 
Secretário, Sr. Alfredo João Berri, abaixo denominado MUNICÍPIO, e a empresa ________________, 
CNPJ n°. _________, com sede na __________, cidade de ________, representada por _______________, 
CPF nº. ______ e RG nº. ______, residente e domiciliado na __________, cidade de ____________, 
doravante denominada CONTRATADA, com fundamento na Lei nº. 8.666/93 e alterações, de 
conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico nº 09/2019 e anexos, resolvem, de comum acordo, 
celebrar o presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento, pela CONTRATADA ao MUNICÍPIO, de 
equipamentos/materiais permanentes (eletrodomésticos, eletroeletrônicos, informática, 
MOBILIÁRIO) e/ou Equipamentos Odontológicos e Ambulatoriais, correspondente ao(s) item(ns) 
abaixo, conforme Propostas n.º 11422.955000/1180-05  E Nº 11422.955000/1180-07, firmado com a 
União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, objetivando a estruturação da rede de 
serviços da atenção básica de saúde, tudo de conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico nº 
09/2019 (em especial o Anexo I – Especificações do Objeto e Valor Estimado – Termo de Referência), 
demais anexos e o presente instrumento.  
 

Item Qtd Und Descrição Observações 
Valor 

Unitário (R$) 

... .... .... ...   

... .. .. ..   

 
Este fornecimento abrange a execução, pela CONTRATADA, de todos os 
serviços/atos/procedimentos necessários ao pleno e total cumprimento do objeto e demais 
responsabilidades, disposições e obrigações deste instrumento. 
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O presente contrato, Edital de Pregão Eletrônico nº. 09/2019 e anexos são complementares entre si, 
de forma que qualquer especificação, obrigação ou responsabilidade constante em um e omitido em 
outro, será considerado existente e válido para todos os fins.  
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO, GARANTIA E DEMAIS CONDIÇÕES 
 
O objeto será fornecido/entregue pela CONTRATADA cumpridas obrigatoriamente todas as 
condições, disposições, prazos, especificações/características técnicas, detalhamentos e exigências 
acerca do produto e demais qualificações constantes do Edital de Pregão Eletrônico nº. 09/2019, 
Anexo I –Termo de Referência, demais anexos e do presente contrato.  
 
Toda a execução do objeto dar-se-á obrigatoriamente através de profissionais devidamente 
habilitados, capacitados, especializados, treinados, equipados (inclusive no que tange aos itens de 
proteção individual) e regularmente inscritos junto aos órgãos competentes (quando necessário).  

A CONTRATADA deverá apresentar todo o aparato e estrutura (inclusive 
equipamentos/materiais/maquinários) necessária a execução do objeto, cumprindo o que 
estabelecem os subitens 10.2 e 10.3 do Edital abaixo: 
 

10.2 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA: Policlínica de Referência, localizada na Rua Aracaju, n.º 
60, Centro, Timbó/SC, CEP: 89120-000, no horário das 8hs as 12h00min e das 14hs as 
17h00min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. A entrega deverá ser agendada com os 
responsáveis: Sra. Luciene de Castro, Técnica em Radiologia ou Eduardo Espíndola, Assessor de 
Saúde, através do telefone (47)3399-0220 ramal 7264 ou e-mail: saude@timbo.sc.gov.br. 
 
10.2.1 - A licitante vencedora deverá entregar o objeto acompanhado de seu manual ou 
catálogo de operação/manutenção, editado pelo fabricante, podendo ser original, cópia 
reprográfica sem autenticação ou obtido via internet, no site do fabricante. O documento 
deverá estar em língua portuguesa ou traduzido para este idioma. 
 
10.3 - Fica estabelecido que o equipamento será recebido: 
 

a) Provisoriamente, no ato de entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com o solicitado no edital; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e das características do objeto e 
consequente aceitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados 
após o recebimento provisório. 

 
10.3.1 - Havendo recusa no recebimento do objeto, o mesmo deverá ser substituído no prazo 

máximo de 10 (dez) dias consecutivos, contados do momento da notificação apresentada à 

fornecedora, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde. 

10.3.2 - Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita às 

sanções previstas neste Edital, na Minuta do Contrato quando for o caso, e na Lei. 
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10.3.3 - O recebimento do objeto, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 
empresa pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização dos mesmos. 
 
10.3.4 - Por ocasião do recebimento do objeto, o Fundo Municipal de Saúde, por intermédio de 
funcionários designados, reserva-se ao direito de proceder à inspeção de qualidade do mesmo 
e de rejeitá-lo, no todo ou em parte, se estiver em desacordo com as especificações solicitadas, 
obrigando-se a proponente vencedora a promover as devidas substituições. 
 
10.3.5 - Além da entrega no local designado pelo Fundo Municipal de Saúde, deverá a licitante 
vencedora, também, descarregar e conduzir o objeto até o local indicado por servidor, 
comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 
 
10.3.6 - Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido neste edital obriga a licitante 
vencedora a substituir os materiais após a notificação/comunicação, arcando única e 
exclusivamente com todos os custos e ônus (independente de sua natureza sem prejuízo da 
aplicação das medidas legais/editalícias/contratuais aplicáveis à espécie. 

 
 

O período de garantia do objeto será de no mínimo doze (12) meses a contar da entrega definitiva do 
objeto, observadas as demais condições e responsabilidades estabelecidas neste instrumento, Edital 
e anexos. A garantia não abrange as substituições de peças ou componentes danificados por dolo, 
imperícia ou mau uso do objeto por parte do MUNICÍPIO. 
 
Durante este período de garantia a CONTRATADA deverá realizar de forma imediata, o atendimento 
a qualquer solicitação emanada pelo MUNICÍPIO, tudo através de técnicos habilitados e capacitados. 
Os chamados técnicos/notificações serão efetuados pela Secretaria de Saúde MUNICÍPIO, através de 
correio eletrônico ou fax símile, devendo a CONTRATADA solucionar o problema no prazo máximo 
de cinco (05) dias úteis.  

O MUNICÍPIO poderá, a qualquer tempo, realizar análises acerca da qualidade do(s) produto(s) 
entregue(s) e serviço(s) executado(s) pela CONTRATADA, ficando esta última desde já responsável 
em fornecer e/ou executar novamente ao MUNICÍPIO, às suas expensas e sem nenhum custo 
adicional, todo e qualquer serviço e/ou produto que estiver fora das condições, especificações, 
detalhamentos e exigências, sejam elas de que naturezas forem.  
 
As despesas decorrentes de deslocamento de pessoal, telefonemas, hospedagem, transporte, 
refeições, impostos, taxas, peças, frete de peças, mão de obra, custo das horas despendidas com 
deslocamento para o cumprimento do objeto, inclusive aqueles junto à sede do MUNICÍPIO, entre 
outros, serão de plena e total responsabilidade da CONTRATADA. 
 
É de plena, exclusiva e total responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todos os 
produtos, mão de obra, pessoal, transportes, maquinários e equipamentos necessários à total 
execução do objeto e demais atribuições, obrigações e responsabilidades constantes do Edital de 
Pregão Eletrônico nº. 09/2019, anexos e do presente contrato, bem como arcar, de forma única e 
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exclusiva, com quaisquer encargos trabalhistas, fiscais, parafiscais, securitários, previdenciários, 
sociais, comerciais, tributários, administrativos ou de outra natureza (inclusive FGTS, INSS, PIS, 
SEGURO, dentre outros), resultante de qualquer vínculo empregatício ou não. Tais responsabilidades, 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos ao MUNICÍPIO ou a qualquer 
entidade e pessoa a ele vinculado ou a terceiro. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 

 
O MUNICÍPIO pagará a CONTRATADA o valor total de R$ __________ (______________), pelo 
cumprimento de todo o objeto e demais atividades, atribuições, obrigações e responsabilidades 
constantes do presente instrumento e do Edital de Pregão Eletrônico nº. 09/2019, Anexo I – 
Especificações do Objeto e Valor Estimado – Termo de Referência e demais anexos.   
 
O referido valor será pago em até 15 dias após o recebimento do depósito da parcela efetivada pelos 
ÓRGÃOS CONCEDENTES, mediante a apresentação da Nota Fiscal e a efetiva entrega do objeto, 
observadas as condições estabelecidas neste instrumento e no edital (em especial aquelas 
constantes do item 12.4 - PAGAMENTO, abaixo) e demais anexos.  
 

11 - PAGAMENTO 
 
11.1 - O pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de Saúde, após o recebimento definitivo 
dos equipamentos, no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, após a apresentação da nota 
fiscal. Os valores apurados serão pagos após aprovação e empenho mediante apresentação da 
Nota Fiscal com aceite no verso. 
 
11.1.1 - Não serão realizados pagamentos em contas bancárias que não estiverem em nome da 
proponente vencedora. 
 
11.1.2 - Considerando que a vigência da ata de registro de preços não ultrapassará 12 (doze) 
meses, não será concedido reajuste de preços. 
 
11.1.3 - O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dados informados 
na Proposta Comercial.  
 
11.1.4 - O pagamento fica condicionado ainda ao efetivo recebimento dos repasses financeiros 

pelo Órgão Concedente, que apenas ocorrerão mediante a apresentação da nota fiscal referente 

à entrega dos equipamentos devidamente vistoriados pelo Fundo Municipal de Saúde, sem 

prejuízo das demais condições e requisitos estabelecidos no Contrato de Convênio firmado entre 

o Município e o Órgão Concedente, o que é de pleno conhecimento e de total aceitação dos 

licitantes.   
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O MUNICÍPIO poderá, a qualquer tempo, solicitar à CONTRATADA a apresentação de outros 
documentos que entender necessário (inclusive relação de empregados, guias de recolhimento do 
INSS e do FGTS), ficando esta última obrigada a fornecê-los.  

 
O pagamento será efetuado pela MUNICÍPIO a CONTRATADA, através de depósito junto ao Banco 
_____, agência nº. ___________, conta corrente nº. ___________, de titularidade desta última. 

 
No referido preço estão inclusos todos os custos advindos da execução do objeto, responsabilidade 
técnica, licenças, autorizações, alvarás, mão de obra, pessoal, alimentação, estadias, materiais, 
transportes, seguros, ferramental, produtos, maquinários, equipamentos, fretes, tributos, encargos 
sociais, trabalhistas, securitários e demais custos necessários a plena e total execução do objeto e 
demais atribuições e obrigações constantes do Edital de Pregão Eletrônico nº. 09/2019, Anexo I – 
Termo de Referência, demais anexos e do presente instrumento.  
 
Incidirá sobre o valor total das notas fiscais emitidas pela CONTRATADA os tributos decorrentes de 
expressa disposição legal, os quais serão retidos na fonte, observadas as demais disposições 
constantes do referido Edital e do presente instrumento.  
 
As despesas decorrentes deste instrumento correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  
 

Código DotaçãoDescrição 

15Gestão do Sus 

5Gestão do Sus 

1635MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DO SUS 

3449052330000000000Equipamentos para áudio,vídeo e foto 

1020000Receitas de Impostos - Saúde 

Código DotaçãoDescrição 

15Vigilancia em Saude 

4Vigilancia em Saude 

1632MODERNIZAÇÃO DA VIGILANCIA SANITÁRIA 

3449052330000000000Equipamentos para áudio,vídeo e foto 

1020000Receitas de Impostos - Saúde 

Código DotaçãoDescrição 

15Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 

2Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 

1630MODERNIZAÇÃO DO CAPS 

3449052330000000000Equipamentos para áudio,vídeo e foto 

1020000Receitas de Impostos - Saúde 

Código DotaçãoDescrição 

15Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 

2Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 

1627MODERNIZAÇÃO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3449052080000000000Aparelhos, equip., utens. médico-odontológicos, laboratoriais e hospitalares 
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3386500Transf - SUS/União - MAC 

Código DotaçãoDescrição 

15Servicos em Saude na Atencao Basica 

1Servicos em Saude na Atencao Basica 

1622MODERNIZAÇÃO DAS USF 

3449052330000000000Equipamentos para áudio,vídeo e foto 

3330000Transf.Convênios-União/Saúde 

Código DotaçãoDescrição 

15Servicos em Saude na Atencao Basica 

1Servicos em Saude na Atencao Basica 

1622MODERNIZAÇÃO DAS USF 

3449052080000000000Aparelhos, equip., utens. médico-odontológicos, laboratoriais e hospitalares 

3386400Transf - SUS/União - ATENÇÃO BASICA 

Código DotaçãoDescrição 

15Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

2Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

1627MODERNIZAÇÃO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3449052340000000000Máquinas, utensílios e equipamentos diversos 

3386500Transf - SUS/União - MAC 

Código DotaçãoDescrição 

15Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

2Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

1627MODERNIZAÇÃO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3449052350000000000Equipamentos de processamento de dados 

3386500Transf - SUS/União - MAC 

Código DotaçãoDescrição 

15Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 

2Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 

1627MODERNIZAÇÃO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3449052330000000000Equipamentos para áudio,vídeo e foto 

3386500Transf - SUS/União - MAC 

Código DotaçãoDescrição 

15Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 

2Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 

1627MODERNIZAÇÃO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3449052420000000000Mobiliário em geral 

3386500Transf - SUS/União - MAC 

 
Considerando período de execução e entrega inferior a 12 (doze) meses a contar da data de abertura 
das propostas não será concedido reajuste de preço. 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS 
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O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados de sua subscrição, podendo ser 
alterado ou prorrogado através de termo aditivo. 
 
O prazo para entrega do objeto será de no máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados do 
recebimento da ordem de compra/serviço, observadas as demais condições estabelecidas no Edital 
(em especial o item 10 – Entrega do Objeto), Termo de Referência, demais anexos e no presente 
instrumento. A partir do início deste contrato fica a CONTRATADA totalmente responsável em 
cumprir o objeto, sob pena de aplicação das penalidades e das medidas legais cabíveis. 
  

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 
Além das demais responsabilidades constantes do Edital, Termo de Referência, demais anexos e 
deste instrumento, fica a CONTRATADA desde já responsável: 
 
a) em executar e cumprir fielmente o objeto e todos os serviços e demais atribuições, observações, 

obrigações, prazos e responsabilidades constantes deste instrumento, Edital e anexos, arcando 
com todos os custos, ônus e obrigações; 

b) em utilizar as técnicas adequadas para efetivar o fornecimento dos produtos constantes do 
objeto, respondendo ainda por todo e qualquer prejuízo, seja de natureza civil ou criminal, que 
causar ao MUNICÍPIO e a qualquer terceiro, independente de culpa ou dolo; 

c) pelo fornecimento  de todos os produtos/equipamentos/materiais bem como pelo transporte 
necessário a execução do objeto; 

d) em enviar ao MUNICÍPIO nota fiscal/documento fiscal acerca dos 
produtos/equipamentos/materiais entregues, nos termos deste instrumento, Edital, Termo de 
Referência e demais anexos, para recebimento dos valores; 

e) com todo e qualquer custo necessário a entrega do objeto no local e nas datas determinadas pela  
MUNICÍPIO; 

f) em disponibilizar todo e qualquer recurso necessário ao fornecimento do objeto constante deste 
instrumento; 

g) por todo o tributo, frete e transporte dos produtos/equipamentos/materiais, arcando com 
quaisquer custos e ônus; 

h) por todo e qualquer material de sua posse ou propriedade, bem como quanto a quaisquer custos 
ou ônus  

i) quanto a toda e qualquer responsabilidade e reparação civil e penal;  
j) em fornecer novamente ao MUNICÍPIO às suas expensas e sem nenhum custo adicional, todo e 

qualquer equipamentos/materiais/produto que estiver fora das especificações ou exigências, 
sejam elas de que natureza forem; 

k) pelo gerenciamento e pela responsabilidade técnica acerca dos fornecimentos e serviços; 
l) em assumir todos e quaisquer custos relativos ao deslocamento de pessoal, material ou produto 

necessário à execução deste contrato; 
m) única e exclusivamente, por toda e qualquer responsabilidade civil, criminal, indenização ou 

reparação que surgir em virtude do objeto e demais atribuições constantes deste instrumento ou 
em virtude de dano causado a MUNICÍPIO e a qualquer terceiro, decorrentes de ação ou omissão, 
culpa ou dolo praticado, inclusive por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando 
assegurado ao mesmo o direito de regresso;   
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n) única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações concernentes as legislações sociais, 
trabalhistas, fiscais, securitárias, comerciais e previdenciárias, bem como quanto a quaisquer 
despesas advindas do objeto; 

o) providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos os alvarás, licenças, autorizações e 
materiais necessários à execução deste instrumento; 

p) única e exclusivamente por todas as atividades constantes deste instrumento; 
q) fornecer pessoal e mão de obra habilitada, especializada, qualificada e totalmente capacitada 

para a execução do objeto;   
r) única e exclusivamente quanto a quaisquer danos causados aos produtos e aos equipamentos, 

veículos, maquinários e  materiais utilizados para a execução deste instrumento, promovendo e 
custeando todo e qualquer tipo de conserto, substituição ou modificação que se fizer necessária; 

s) em comunicar a MUNICÍPIO, a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa impedir a 
execução deste instrumento (por escrito); 

t) cientificar por escrito a MUNICÍPIO acerca de eventual alteração de sua razão social ou de seu 
controle acionário e de mudança em sua diretoria ou contrato, enviando a MUNICÍPIO, no prazo 
de 10 dias, o documento formal; 

u) a fornecer e custear, de forma única e exclusiva, todos os equipamentos, maquinários, 
ferramentas, utensílios, uniformes, equipamentos (inclusive de proteção individual), transporte e 
alimentação para seus funcionários;  

v) a fornecer e obrigar os empregados a utilizarem os equipamentos de proteção individual (quando 
necessário), bem como cumprir com as demais normas constantes da legislação de segurança, 
medicina e higiene do trabalho, arcando com todos e quaisquer custos, ônus, obrigações e 
responsabilidades; 

w) de forma única e exclusiva, por todo tributo, preço, fornecimento, transporte, manutenção, 
substituição e demais atribuições e obrigações fizerem necessárias a execução do objeto e demais 
atribuições e disposições deste instrumento; 

x) cumprir com todas as determinações técnicas relacionadas ao objeto ou aquelas apresentadas 
pela MUNICÍPIO; 

y) quanto a qualidade dos produtos oferecidos, respondendo civil e penalmente por quaisquer 
acontecimentos; 

z) em facilitar que a MUNICÍPIO acompanhe e fiscalize todas as atividades inerentes a execução do 
objeto, fornecendo ao mesmo todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA MUNICÍPIO 

 
Além das responsabilidades e obrigações do Edital de Pregão Eletrônico nº. 09/2019, Termo de 
Referência, demais anexos e do presente instrumento, fica o MUNICÍPIO obrigado: 
 
e) em atestar nas notas fiscais a execução do objeto; 
f) em prestar as informações necessárias à CONTRATADA, para a perfeita execução do contrato; 
g) efetuar o pagamento à CONTRATADA nos moldes deste presente instrumento, Edital e Termo de 

Referência; 
h) acompanhar, controlar e fiscalizar, através da Secretaria de Saúde, o cumprimento e a execução 

do presente instrumento/edital/anexos, o que não exime a CONTRATADA, de nenhuma forma, de 
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sua plena, exclusiva e total responsabilidade, inclusive perante quaisquer terceiros e o 
MUNICÍPIO;  

i) em notificar, por escrito, a CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção; 
j) em aplicar as penalidades cabíveis por infrações contratuais verificadas na execução do objeto 

através da Secretaria de Saúde. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
Além das demais disposições do Edital, anexos e deste instrumento e ressalvados os motivos de força 
maior (devidamente comprovados) e aqueles que por ventura possam ser apresentados pelo 
MUNICÍPIO, a CONTRATADA incorrerá nas seguintes penalidades, isoladas ou cumulativamente: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no valor de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

entrega do objeto e/ou conserto/adequação do mesmo, limitado à 20% do valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, devidamente atualizado, pelo não 

cumprimento de qualquer das cláusulas deste edital, ou pela desistência imotivada da 
manutenção de sua proposta; 

d) Suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
observadas as disposições legais;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos da punição. 

 
Caso haja inexecução total ou parcial do objeto, o presente instrumento poderá ser rescindido 
unilateralmente e a qualquer tempo pelo MUNICÍPIO.  
 
A CONTRATADA será notificada antes da aplicação da penalidade e terá 05 (cinco) dias úteis para 
apresentar sua defesa, a qual, não sendo aceita ou deixando de ser apresentada, culminará na 
cobrança da penalidade, tudo de conformidade com o edital, anexos e deste contrato, 
independentemente das demais medidas legais cabíveis.  
 
As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Fazenda Pública Municipal, podendo ser retirada 
dos valores devidos a CONTRATADA ou cobrada administrativa ou judicialmente após a notificação, 
o que esta última expressamente autoriza. 
 
O prazo para o pagamento/recolhimento das multas será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação da decisão administrativa que as tenham aplicado. 
 
As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas 
administrativas e/ou penais e/ou civis, previstas na Lei nº. 8.666/1993 e demais atinentes à espécie. 
 
A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, ponderando-se sua natureza, a 
gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial, assegurando-se defesa ao infrator. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
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A rescisão contratual poderá ser:  
 
a) por qualquer falha no fornecimento, prestação dos serviços ou quaisquer condições deste 

instrumento/edital/anexos; 
b) pela transmissão ou cessão a terceiros, pela CONTRATADA, do objeto, sem prévia anuência por 

escrito do MUNICÍPIO;  
c) pelo ato de autoridade ou lei superveniente, que torne a execução deste contrato formal ou 

materialmente impraticável; 
d) determinada por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos enumerados nos incisos I à XII 

e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93;  
e) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
para Administração.  

 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pelo MUNICÍPIO, com as consequências 
previstas na CLÁUSULA SÉTIMA. Também constituem motivos para rescisão do Contrato as demais 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93 (em especial aquelas do art. 78). Em caso de rescisão prevista 
nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, sem que haja culpa ou dolo da 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver 
sofrido. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará as consequências previstas 
no art. 80, ambos da Lei Federal nº. 8.666/93.  
 

CLÁUSULA NONA - DAS NORMAS GERAIS  
E DA EVENTUALIDADE E NÃO SUBORDINAÇÃO 

 
A CONTRATADA não poderá transferir, delegar ou ceder, de qualquer forma a terceiros, as 
atribuições e responsabilidades deste instrumento, sem que haja prévio consentimento por escrito 
do MUNICÍPIO.  
 
O referido fornecimento observará, além das disposições legais e regulamentares já mencionadas, 
todas as demais normas, regulamentações e legislações aplicáveis à espécie. 
 
A CONTRATADA prestará única e exclusivamente o objeto e demais atribuições deste instrumento, 
não havendo qualquer tipo de subordinação ou vínculo empregatício entre a CONTRATADA e o 
MUNICÍPIO.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
 
As partes elegem o Foro da Comarca de Timbó - SC, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem 
assim, justas e acertadas, as partes assinam o presente Contrato, em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma, para um único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas.  
 

TIMBÓ, __ de _________ de 2019. 
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MUNICÍPIO     CONTRATADA 
 ALFREDO JOÃO BERRI                                    ______________ 

 
TESTEMUNHA     TESTEMUNHA 
Nome:       Nome:  
CPF.:      CPF.:  

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  


